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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.490, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II - ACORP para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pedro II , 
Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00635/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025954/2015-32, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II - ACORP, inscrita no CNPJ nº 
01.742.681/0001-26, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 01 de Agosto de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II, estado do Piauí, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8507/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2490, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2490/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE PEDRO II - ACORP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857199 e o código CRC 389A46EA.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1857199
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35712/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.025954/2015-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679586 e o código CRC DBD78774.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 4679586
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE RAD IOD~FUSÃO DE PEDRO 11- ACORP

FM MATÕES 104 ;9 M H ,Z - RUA : E p ifân io G e tirana N e ta 376 - B . S an ta Fé

CEP : 64 .255 ,000 - P ed ro 11 - P iau í - CNPJ : 01 .742 .681 /0001 -26 I.

FONE 08632712812 - E -m a il: m a tães fm@ ho tm a il.com

OF IC IO 09 DE 2015

DE : ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE RAD IODEFUSÃO DE PEDRO II

PARA : M IN ISTER IO DAS COMUN ICAÇÕES

Ao tem po em que com prim en to ap rove ito pa rp so lic ita r a renovação da

concessão de ou to rga de a execução do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria de Ped ro

li, P iau í, segundo docum en tação em anexo .

não havendo m a is pa ra o m om en to renoyo p ro tes ta de es tim a e cons ide ração

Ped ro li, 26 de M a io de 2015

PRES IDENTE

R ICARDO BERZO IN I - M IN ISTRO DAS COMUN ICAÇÕES
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ASSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁR IA D E R AD IO D E FU SÃO D EPED RO 11 - A CO R P
, I

FM M ATÕ ES 104 ,9 M H Z - R U A : E p ifâ n io G e tira n a N e ta 3 76 - B . S a 'n ta .F é

\

C EP : 6 4 .2 5 5 ,0 0 0 - P ed ro 1 1 - P ia u í - C N P J : 0 1 .7 4 2 .6 8 1 /0 0 0 1 -2 6

FO N E 0863271 2812 - E -m a il: m a tã e s fm @ ho tm a il.c om

O F IC IO 09 D E 2015

D E : A S SO C IA Ç ~O COM UN ITÁR IA D E R AD IO D E FU SÃO D E PED RO II

P AR A : M IN IS TER IO D AS COM UN IC AÇÕ ES '

A o tem po em que com p rim en to a p ro ve ito p a ra so lic ita r a re n o va çã o da

con ce ssã o de ou to rg a d e a e xe cu çã o do se rv iç o d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia ,-d e P ed ro

li, P ia u í, s e g u ndo do cum en ta çã o em ane xo .

n ã o ha vendo m a is p a ra o m om en to re n o vo p ro te s ta d e e s tim a e con s id e ra çã o

P ed ro li, 2 6 d e M a io d e 2015

yv;o~;;~,(.)A ~é",l"eC'
M ANO E L LO PES fA C H ECO

PR ES ID EN TE

R IC AR DO BER ZO IN I - M IN IS TRO D AS COM UN IC AÇÕ ES
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AN EX O 11

R E LA ÇÃ O D E D O CUM EN TO S A SER EM A PR E SEN TA D O S CO N FO RM E SU B IT EM 20 .3

D A N O RM A N ° 1 /2 0 1 1 , A PRO V ADA PELA PO R TA R IA M C N ~ 462 , D E 14 D E O U TU BRO

D E 2011 .

1 - R equ e rim en to , so lic ita n d o a ren o v ação , a ss in ad o p e lo rep re sen tan te leg a l d a in te re ssad a ,

d ir ig id o ao M in is té r io d a s C om un ic açõ e s (A n exo 12 );

2 - D ec la ra ç ão firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a in te re ssad a , a te s tan d o qu e a em isso ra

en co n tra -se com su a s in s ta la çõ c s e eq u ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to riz a ç ão

d o M in is té r io d a s C om un ic açõ e s , d e aco rd o com o s p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a

reg u lam en ta ç ão v ig en te , co n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .

3 - C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e re c e ita s adm in is trad a s p e la A n a te l;

4 - có p ia d e com p ro v an te d e in sc r iç ão n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju ríd ic a s d o M in is té r io

d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o cum en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rr id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E s ta tu to

co n fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ão d a d ire to r ia em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a n o C a rtó r io d e R eg is tro d e

P e sso a s Ju rid ic a s ;

7 - ú ltim o re la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io , co n s titu íd o n o s m o ld e s d o item 21 .4 .1 d e s ta

n o rm a , so b re a p ro g ram ação v e icu lad a p e la em isso ra ;

8 - D ec la ra ç ão a ss in ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a en tid ad e so lic ita n d o v is to r ia d a A n a te l,

e sp ec if ic am en te p a ra e fe ito s d a ren o v ação d a o u to rg a , d e aco rd o com a d isp o n ib ilid ad e d a

A gên c ia ; o u L audo d e V is to r ia T écn ic a , e lab o rad o po r p ro fis s io n a l h ab ilita d o (A n exo 13 ), com

su a re sp ec tiv a A no ta ç ão d e R esp o n sab ilid ad e T écn ic a - A R T , co n fo rm e item 12 .1 .1 .

D ec la ro , so b a s p en a s d a le i, c om o rep re sen tan te leg a l d a en tid ad e req u e ren te , p a ra f in s

d e in s tru ç ão d o p ro ce sso d e ren o v ação d a o u to rg a p a ra ex ecu ção d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C om un itá r ia , ju n to ao M in is té r io d a s C om un ic açõ e s , q u e to d a a d o cum en ta ç ão d e sc rita n e s te

fo rm u lá r io e s tá sen d o ap re sen tad a n o o rig in a l o u em cóp ia au ten tic ad a e em con fo rm id ad e com

o su b item 20 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 11 , ap ro v d a p e la P o rta r ia Me n~ 462 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e

2 011 . ~ c fb /
'O E L ' O PE S PA CH ECO

E nd e re ço p a ra co rre sp o n d ên c ia : R u a E p if 'a n io G e tiran a , 3 7 6 , b a irro S an ta F é , n a c id ad e d e

P ed ro 1 1 ,E s tad o d o P iau í, C E P 64255 -0 0 0 .

T e le fo n e p a ra co n ta to : 0 8 6 -3 2 7 1 -2 8 1 2 .

C o rre io e le trô n ico (e -m a il)m a to e s f in@ ho tm a il.c om .
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DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins jun to ao M in is té rio das Comunicações,

que nas proxim idades da Estação Transm issora da Radio Comunitá ria a ser insta lada

no endereço: Rua Epifân io Getirana, 376, ba irro Santa Fé, m unicíp io de Pedro II-P I, não

existe nenhum Aeródromo, portan to a torre de trin ta metros não causará nenhum

prob lema ao trá fego de aeronaves.

PEDRO 11,26 DE MAIO DE 2015

~/\ e-~r

ngQ• Ferd inand de Sousa L im a

CREA 10447-D/CE

RNP: 0601930584

Y!2~/'vJ ~a?o
MANOEL LOPESPACHECO

PRESIDENTE
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T Á R IA

E u , M A N O E L L O P E S P A C H E C O , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IA D E R A D IO D I F U S Ã O D E P E D R O 1 1 - A C O R P ,

d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e o s s e n h o r e s : A N T O N IO J O S E D O S S A N T O S N E T O

(D I R E T O R D E P R O G R A M A Ç Ã O ) e o S r . F R A N C I S C O D A S C H A G A S B A R R O S

D E O L IV E I R A (D I R E T O R D E J O R N A L I S M O ) e F R A N C I S C O E U D E S M A R T IN S

(D I R E T O R F IN A N C E IR O ) s ã o b r a s i l e i r o s n a t u r a l i z a d o s n o m u n i c í p i o d e P e d r o 1 1 ,

e s t a d o d o P i a u í , d e a c o r d o c o m c ó p i a d a d o c u m e n t a ç ã o a n e x a .

P e d r o 1 1 ,2 6 d e m a i o d e 2 0 1 5

Y10020J ~ r&e/R-IeO
M A N O E L L O P P A C H E C O

P R E S ID E N T E
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O DO

S E R V IÇ O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E u , M A N O E L L O P E S P A C H E C O , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D I F U S Ã O D E P E D R O 1 1 - A C O R P ,

d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e :

- . A e m i s s o r a F M M a tõ e s n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c i d a d e , f i c a n d o r e s s a l v a d o s o s

c a s o s d e a p o i o c u l t u r a l ;

- A e m i s s o r a F M M a tõ e s r e s e r v a u m p e r c e n t u a l m í n im o d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) d e

t e m p o d e s u a p r o g r a m a ç ã o p a r a a t r a n s m i s s ã o d e c o n t e ú d o s n o t i c i o s o s , d e a c o r d o c o m o

o q u e e s t a b e l e c e o a r t . 6 6 7 ,3 , d o D e c r e t o n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 1 9 6 3 ; e

- A e m i s s o r a c u m p r e a f i n a l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l d e p r o m o v e r a c u l t u r a n a c i o n a l e

r e g i o n a l , a s s im c o m o d o e s t ím u l o à p r o d u ç ã o i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o a o c o n t e ú d o

v e i c u l a d o , n o s m o l d e s d o a r t i g o 2 2 1 , 1 1 ,d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l .

P e d r o l I , 2 6 d e m a i o d e 2 0 1 5

y1foV'7oJfot'{A &&~c2
M A N O E L L E S P A C H E C O

P R E S ID E N T E
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E u , M A N O E L L O P E S P A C H E C O , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te l e g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D E P E D R O I I - A C O R P ,

d e c la r o p a r a o s d e v id o s f in S ' q u e a e m is s o r a F M M a tõ e s e n c o n t r a - s e c o m s u a s

in s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r io

d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n ic o s p r e v i s to s n a r e g u la m e n ta ç ã o

v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .

P e d r o l I , 2 6 d e m a io d e 2 0 1 5

Y1~o~lc(t1 G7af:'<e"&.o
M A N O L L O P E P A C H E C O

P R E S ID E N T E
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hOLNerqualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.742.681/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/0211997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADlODlFUSAO DE PEDRO 11

TtruLO DO ESTAB8..ECIMENTO (NOME DE FANT ASlA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMD,ovES ECONÓMICAS SECUNDÀRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R EPIFANIO GETIRANA

CEP

64.255-000
BAlRROIDISTRITO

SANTA FE

NÚMERO

625

MUNICíPIO

PEDRO 11

COMPLEMENTO

UF

PI

ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO C,ovASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO C,ovASTRAl

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(86) 3271-1267

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

04109/1999

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL...•..•.•..•.•

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/0512015 às 16:17:52 (data e hora de Brasilia).

Consulta aSA I Capital Social Voltar

Página: i/i
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ANATEi

;~~ Menu Principal ~

.r\gált(:id !Vi/cio/'ta!

(h, !{'h'c(}mf.micJç{je~-

Página 1 de 2

BO LE TO »» Nada Consta I m enu a ju d a

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO 11

01.742.681/0001-26

C e rtif ic am os que não con s tam , a té e s ta d a ta , p e ndên c ia s em seu nom e , re la tiv a s à s re ce ita s a dm in is tra d a s

pe la A na te l, re s sa lva d o o d ire ito d e s ta a gên c ia d e cob ra r q u a isq u e r d ív id a s d e re sp on sab ilid a d e do con tr ib u in te

_ a c im a que v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s ivam en te à s itu a çã o do con tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a gên c ia , n ã o con s titu in d o ,

p o r co n segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia d e déb ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s pe la

P ro cu ra d o ria G e ra l d a F a zenda N ac io n a l.

Em itid a à s 11 :2 1 :3 7 do d ia 1 8 /0 5 /2 0 15 (h o ra e da ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 7 /0 6 /2 0 15 .

C e rtid ã o e xped id a g ra tu itam en te .

18/05/2015Ofício 09/2015 (0530964)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 9



",

!

I

! I R liv re a exp re ssã o d a a tiv id a d e in te le c tu a l)a r tís tic c l,

c ien tífica e d e co m u r tica ç ii.(} ín d ep en d en tem .en te d e cen su ra . o u

lic en ça ,. f i

(C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l , A r t . 5 , i te m IX )

l lN á .{ } se p o d e re s tr in g ir o d ire ito d e e .'X p re ssã op o r v ia s o u

m e io s in d ire to s ) ta is co m o o a b u so d e co n tro le s ,o fic ia is (Ju p a r ticu !a l'e s

d e p C l-p e l d e im p ren sa .• d e freq u ên c ia s ra d io e lé tr ica s o u d e

eq u ,ip a m en to s ,

e C !1 J a 'J . 'd IJ o s u sa d o s n a d ifu sã o d e il1 fb l1 1 1 a çã o ,

n em p o r q u .a is q u e r m eio s d e s tin a d o s a o b s ta r a c O l1 u fn ic a p io

e a c ircu la çã o d e id é ia s e ()p in w es . "

(C o n v ~ n ç ã .o A m e r ic a n a s o b r e D ir e i to s H u m a n o s - P a c to S ã o J o s é d . t

C o s ta . R ic a - d e c r e ta d o p e lo P r e s id e n te I ta m a r F r a n c o c

F e rn a n d o H e n .d q u e C a rd o s o . e m 0 6 /1 1 /9 2 ) .

"T o d o i l1 d iJ líd u o tem d ire ito C flib e1 'd a d e d e o p in iã o

e exp re ssã o ., (} q u ,e im p lica o d ire ito d e n ã o se r p e r tu rb a d o

p o r su a s o p in iõ e s e (} d e p r(Jcu ra r) re ceb e r e d a r i l lf tn n a fõ e s

e id é ia s a tra vé s d e q u a lq u c r m e io )

in d ep en d .c lJ ,[en Ít~ 1 1 te d e fro n te ira s . "

(A r t ig o 1 9 d a D e c la r a ç ã o U n iv e r s a l

d o s D ir e i to s H u m a n o s , O N U 1 0 /1 2 /1 9 9 6 ) .

A U T E t U I C A Ç Ã O

C c : - t i f i c . o c do. fé, que a p r e s e n t e

f o t o c ó p i a ea\á c D o r l f o r m e o o r i g i n a l .

1 " ! ( j r . 1 I . P I ,J 2 I '.c 5 i2 o . l .5

' ,~ " : :; ) . , ;~ ~ i¥ ';à
\ ," - . ~ o m o .,- io . j .Q O )J j6 J
E m .: . ! ' T e ta l ; : ( ;2 .3 0 -

- -J h 1 a r i4 . d, r fá t.im a á ~O h ve ira '.'. ,"~ .i

'E $ c reven te .J lu lo r iz a d d '

_ _ . . . . _ . . ._ ._ ,_ ._ ~ ~ _ _ ._ . ~_ _ . . . . ._ '_ " .- . : . - ; ,_ ., " ,# 0 - J - f . ; ; ; . ~ _ ~ . . _Ofício 09/2015 (0530964)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 10



CAPÍTULO I - DA D E N O M 1 N A Ç A o , SEDE, FORO E FINALIDADES

Art. 10 A ASSOCIAÇÃO COMUNrrARIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO lI, fundada

em 08 de 1\tfarçode 1996, com sede e foro na Rua Quintino Bocaiuva, 478, no Muni-

cípio 'de Pedro I1 - Estado do Piaui, é uma associação civil de objetivos cultu1"ais, ar-

tísticos, apartidária, leiga, dt~mocrática e sem fins lucrativos, voltada especialm ente

para ltm a atuacão no Municípi de Pedro 11- PI.

A rt. 2
0

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II tem por fi-
nalidades:

a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de Comunicação, pela demo-

cratização da infonnação e pela intitucionalização do direito de comunicar;

b) contribuir para a elevação do nÍve cultllral da cO Im l11idade;

c) executar serviços de radiodifusão em em issora prórpia, de acordo com a legislação
/' . vigente""e o disposto neste estatuto;

d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais

e nacionais infonna~~ões de cunho político, social e econôm ico, ambiental, religioso,

cientifico, cultural, artístico e desportivo relacionados à comunidade ou de seu
interesse;

e) promover cursos de capacitação profissional para a área' de radiodifusão, observada
a legislação vigente;

f ) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Poderá associar-se à ASSOCIAÇÃO COMUN1TÁRIA DE. RADIODIFUSÃO DE

PEDRO II qualquer cidadão maior de 16 anos de idade, independente de raça, cor,

sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção filosófica ou religi-

osa, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o dis-

posto neste estatuto, seja apresentado por outro sócio c aprovado por, no m ínimo, 2/3

(dois terços) da Assembléia Geral (AO).

O quadro de associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODifUSÃO

DE PEDRO II será fonnado por três(03) categorias de sócios:

a) SÓCIOS FUNDADORES - Aqueles que assinaram a A ta da Assembléia de Funda-
ção da entidade;

b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - Aqueles que se integrarem ao quadro da cntidadc

após sua fundação, passando a pagar regularm ente a contribuição financeira estabele-
cida.em Assembléia Geral;

c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - Aqules que receberem este título da AO , por reconhe-

cim ento a relevante contribuiçã.o ou serviços prestados à entidade, dispensados da
contribuição fmanceira.

Parágrafo ÚJúco - A contribuição fimmceira regular e obrigatória para os associados

será estabelecida pela a AG em forma de anualidade.

São direitos de todos os associados:

J
1(01
. l } I 1

~
~

c : , :
c

( ; ) ~ .

1'"' :'::

J : ' . '

<;' (1:-
, -... .....

. a) Ter voz e voto na AG ;

'., b) propor à diretoria e a demais órgãos da entidade' m edidas, projetos ou providên- // ~

cias que julgar convenientes; (rA. i / / . .~ \ ~ ~ '

" ; '1 & r . . . . . .~e;,~e;,' \ ) , , \ \ 'V "

/~~~\? ~\
. > ~ ~ ~ ~ ~ '

~.. \.~~ ~~ 'õ~•.•'\)
" \ . > '\'?; ~~
.
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Á ( J T E ' N T r C A Ç Ã O

Ccitmc.o G ' e f a t l t ê ~ q w a prl!Jlllt'e
1otocópt.:l C'!>tiJconfonne o or'''1I1_

""J~o«.~~qlli':O J5 .

Fátima í ! i ~ , j~b ~voto. T311t1ii

V a l i d o c e m o cr:'o :5:l06W .l

Ernoll Total flS.2.~,~ ,
. . . ~

';""'.t~

-(!Mana cfe Pátim a de O liveira
iE screvellte ./-1 .u ton".3ada. "
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..,

c) candidatar-se para cargos da L 'retoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de qual-

quer organismo ligado à entidade e exercê-lo, se eleito, conforme norma neste esta-
tuto;

d) ter acesso a qualquer documento da entidade, inclusive ao Cadastro dos Associa-
do~, mediante solicitação por escrito.

Parágrafo único - O direit..) li voto na AO ou em qualquer outro órgão do qual o

associado participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas
obrigações financeiras.

São deveres dos associados:

a) Manter em dia sua contribuição financÍra obrigatória;, '.

h) participar da AG e/ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou para o
qual tenha sido eleito;

c) zelar pelo bom nome da entidade;

d) Não se omitir diante de inegularidades ou falhas que eventualmente venha a
constatar, denunciando-as nos fóruns devidos.

CAPÍTULO UI - DOS ÓRGÃOS DA ENTIDADE

Art. 8°

São órgãos permanentes da ASSOCIAÇÃ.o COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

DE PEDRO rI a Assembléia Geral, a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o
Conselho de Ética.

A AG é o 'órgão máximo de deliberação da entidade, dela podendo participar todos
os associados em dia com suas obrigações financeiras.

,'.Parágrafo Primeiro - A AO reunir-se-á ordinariamente uma (O 1) ,vez por ano, em

'. data, local e horário por ela própria detcnuü ados, e,;extraordillariamellte, sempre

: que convocada pela Diretoria Executiva., pelo Conselho Fiscal, pelo CnseIhode
Ética ou por, pelo menos, 113 (um terço) dos associados.

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembléia Geral em caráter Extraordiná-

rio(AGE) deverá ser feita com antecedência mínima de oito (08) dias, através de
edital afixado na sede da entidade e publicado em jornal ou revista de circulação lo-

cal, onde deverão constar obrigatoriamente local, data, horário c pauta.

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral Ordinária (AGO) será sempre dirigida
pelos membros da Diretoria Executiva.

Parágrafo Quarto - A AGE será dirigida pelos dirigentes do órgão que a convocou,

salvo proposta em contrário aprovada pela maioria dos patiicipantes. No caso da

convocação ser feita por 113 (um terço) dos associados, a Mesa Diretora será eleita
na própria Assembléia.

Parágrafo Quinto - A AG deliberará em primeira convocação somente com a

presença de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos assocüidos quites com suas obrigações

fmanceiras e, em segunda convocação, ~O (triJlta) minutos após, com qualquer nú-

mero, por maioria simples dos presente, exceto nos casos de quorum qualificado
previstos neste estatuto .

.... _- _.~.. ----- .---- ----- ..------------- ..------------------ -.-....-_~4i;ta. •.•..._. ' 0 .0 ••Ofício 09/2015 (0530964)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 13
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AUTENTICAÇAo

Certifioo e dou fé, que a presente
fotocópia está conforme o orlgtna"

Pedro 1\ • PI~/612n.L5

fit;m'i';~"
Válido com o selo: ,5-2066 fi
Em ci/TQ talHS 9.3°"-- ".;...;.,;.~

FI" • r rr. :.;.' .••• " /.1' Orr'!1'~1~~'~,,:f\'!a71a ae .L \.i,UII.,.". _\.o _. V~ ,U

tEscrevc;:;;;e ../-~-ut,Dj:~::cd:;'-
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C o m p e te e x c lu s iv a m e n te à A G :

a ) E le g e r o s m em b ro s d a D í r e to r i a E x c c u t i a , d o e n s e lh o F is c a l e d o C o n s e lh o d e

É t ic a ' ,

b ) s u b s t i t~ i r lo ta l o u p a r c ia lm e n te o s m em b ro s d a D i r e to r i a , I n e d ia n te a s r a z õ e s e o

q u o r u m e s p e c i f i c a d o s n o P a r i I g r a f o Q m u to d o A r t . ] 2 ° ;

c ) f ix a r o s v a lo r e s d a s c o n t r ib u iç õ e s f in a n c e i r a s r e g u la r e s e o b r ig a tó r i a s d o s .a s s o c ia -

d o s ; .

d ) a p r o v a r o u n ã o a s c o n ta s e r e la tó r io s d a D i r e to r i a , c o m h a s e n o s p a r e c e r e s d o

C o n s e lh o F is c a l ;

c ) d e l ib e r a r s o b r e a a d m is s f 'o e a d e i . l lS s ã o d e f u n c io n á r io s , b e m c o m o s e u s r e s p e c t l -

: v s s a lá r io s in ic ia l s , a u m e n to s r e a i s d e s a lá r io s , g r a t i f i c a ç õ e s , o u o u t r a s f o rm a s d e

: r e m u n e r a ç ã o a p r o v a d a s p e la D i r e to r i a ;

1 ) e x c lu i r p e s s o a s d o q u a d r o d e a s s o c ia d o s , b e m c o m o r e a d m i t i - I a s ;

g ) c o n c e d e r t í tu lo s d e S ó c io B e n em é l i to ;

1 1 ) c o n c e d e r a n i s t l a p a r a s ó c io s e m a t1 " a s o c o m s u a s o b r ig a ç õ e s f in a n c e i r a s ;

i ) a p r o v a r a r e a l i z a ç ã o d e c o v ê n io d e q u a lq u e r n a tu r e z a ;

j ) a p r o v a r a l t e r a ç õ e s n e s te e s ta tu to , m a s s o m e n te p e lo v o to d a m a io r i a a b s o lu ta d o s

s ó c io s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s f in a n c e i r a s ;

I ) a p r o v a r c m o d i f i c a r R e g im e n to s ln te m o s d e D e p a l1 a m e n to s o u S e r v iç o s q u e v e -

n h a m a s e r im p la u ta d o s e /o u a d m in i s t r a d o s p e la e n t id a d e .

A r t . l0 ° A A G a d o ta r á o b r ig a t0 1 ia m e n te o r e g im e d e v o to s e c r e to :

a ) N a s e le iç õ e s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l , q u a n d o h o u v e r m a is d e

u m a c h a p a c o n c o r r e n d o ;

b ) n a s u b s t i tu iç ã o p a r c ia l d a D i r e to r ] a E x e c u t iv a , q u a n d o h o u v e r m a is d e U I1 :1 c a n d i -

d a to p a r a u m s ó c a r g o e n a s u b s t i tu iç ã o to ta l , q u a n d o h o u v e r m a is d e u m a c h a p a

c o n c o r r e n d o ; .

c ) n a s v o ta ç õ e s p a r a e x c lu s ã o o u r e a d m is s ã o d e s ó c io ;

d ) n o s c a s o s e m q u e a p r ó p r ia A G , p o r v o n ta d e d a m a io r i a , ju lg a r c o n v e n ie n te .

A r t . 1 l ° A D ir e to r i a E x e c u t iv a s e r á c o m p o s ta p e lo P r e s id e n te , :V ic e -P r e s id c n te , u m (O I ) S e -

c r e tá r io , u m (O I ) T e s o u r e i r o , e u m (0 1 ) S u p le n te e le i to s e m A G .

P a r á g r a f o P r im e i r o - S ã o m em b ro s e f e t iv o s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a : O P r e s id e n te ,

V ic e -P r e s id e n te , S e c r e tá r io e o T e s o u r e i r o e le i to s e m A O p a r a u m m a n d a to d e d o i s

( 0 2 ) a n o s , g a r a n t id a a r e e le iç ã o .

P a r á g r a f o S e g u n d o - N o c a s o d e v a c â n c ia s im u l tâ n e a o u 'c o n s e c u t iv a d o s c a r g o s e le

P r e s id e n te e V ic e -P r e s id e n te , o s d e m a is m em b ro s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a , d o C o n s e -

lh o d e É t ic a o u d e a m b o s d e v e r ã o c o n v o c a r A G E p a r a a s d e v id a s s u b s t i tu iç õ e s .

P a r á g r a f o T e r c e i r o - A D ir e to r i a p o d e r á s e r s u b s t i tu íd a a q u a lq u e r m o m e n to , n o

to d o a l i e m p a r te , p o r m a io r i a a b s o lu ta d o s v o to s d o s a s s o c ia d o s e m A G e s p e c ia l -

m e n te c o n v o c a d a p a r a e s te f im , c o m o ta m b ém , p o d e r á s e r a f a s ta d a d e s u a s

a t iv id a d e s n o to d o o u em p a r te , p e lo v o to d e 3 /5 ( t r ê s q u in to s ) d o s m em b ro s d o

C o n s e lh o d e É t ic a , e m c a s o d e ' in c ú r ia , n o c a s o d e c o m p ro v a ç ã o d e a to s q u e

c o m p ro m e ta m o s o b je t iv o s , a im a g em , o u a é t i c a d a e n t id a d e O l l q u e d e s v i r tu e s u a s

fm a l id a d e s e s ta tu tá r i a s .

P a r á g r a f o .Q u a r to - N o c a s o d a s u s p e n s ã o p a r c ia l o u ( o ta l p r e v i s t a n o P a r á g r a f o

a n te r io r , C o n s e lh o d e É t ic a d e v e r á c o n v o c a r A G E , n o p r a z o m ú x im o d e q u in z e ( 1 5 )

d ia s , p a r a s u b s t i tu i r o s m em b ro s s u s p e n s o s o u e le g e r n o v a D i r e to r i a , c o n f o n n e o

. c a s o .

. .• _- .. - •• _-- - •• ---.-----.-- •• - .. --- .•.• -------- . ••__ ~._ . ..:.c'llt ,_

J .

~
;;1
C c-
a) '!:

.•...; ( . '
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Parágrafo Quinto .. Para efeito do que traia o Parágrafo Qmu.to deste Artigo, será

considerada incúrÍa, entre outros, os casos de três (03) faltas consecutivas ou cinco
(05) aitemadas às remüões da Diretoria, sem justificativas aceitas pelos demais
membros e devidamente lavrada em Ata, bem como a comprovada inaptidão para o
exercício do cargo.

Caberá à Diretoria Executiva, cOleíivmnente:

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos da
entidade e a execução de deliberações tomadas em AO;

b) preparar propostas de pauta para AOO ou AGE que venha a convocar, bem como
relatórios que venham a ser submetidos à mesma;

c) autorizar despesas' e deliberar sobre questões administrativas em geral, exceto
aquelas de competência exclusiva da AO;
d) convocar AGE;

e) indicar um dos seus membros ou do Conselho de Ética para representar a entidade
em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou
nos casos de julgar conveniente;

f) elaborar relatório anual, incluindo contas, atividades; realizações e atos adminis-
trativos, para serem submetidos à AG e demais órgãos;

g) apreciar os pedidos de filiações abandonados por associados;

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma(O1) vez
por mês e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou pOr dois
(02) de seus membros c deliberará somente por maioria absoluta.

CAPÍTULO IV - DA DIREÇÃO

Art. 130 Caberá a c~l(laDiretor individualmente:

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce bem
, como aquelas espontaneamente assumidas perante a Diretoria ou qualquer outro
.: Órgão da entidade; . , ..

b) manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce;
c) representará a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria.

Art. 14° Caberá ao Presidente:

a) Coordenar as reuniõe da Diretoria e as Sessões da AO, salvo nos casos
excepcionais previstos no Parágrafo Quarto do Art. 5°; ,

b) representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II oficialmente junta a outras entidades, órgãos públicos e a comwlÍdade' em

geral na defesa dos direitos e interesses dos associados, salvo 1I0S impedimentos e
nos casos específicos de deliberação em contrário por parte da Diretoria;
c) responder em juízo pela entidade;

<1)assinar jlUltamente com o Secretário as Atas da Diretoria e da AG e demais
documentos de circulação interna;

e) assinar juntamente com o tesoureiro oS,cheques para pagamentos de despesas em
geral, recibos, contmtos, convênios, operações bancárias, balancetes e balanços.

Art. J 5° Caberá ao Vice-Presidente:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções
coletivas; .

b) substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou definitivo deste,
bem como nos seus impedimentos salvo nos casos de deliberação em contrário ,por ,

palie da Diretoria. , '" ,/f;f'õ-!;)

, ~~lJ~~I~ 'õ- \~ ~\

.' j. ~\)~ •

", \)
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, A rt. 16" C aberá ao S ecre tário :

a) secre tariar as reun iões da D ire to ria e as sessões da A G , sa lvo exceções p rev istas

no parág rafo 4 d .o À rt.5 , lav rando c assinando jun tam en te com o P residen te as

respectivas A tas;

b )' m an ter. o rgan izado em arqu ;,vo próprio cadastro a tua lizado dos associados, bem

com o toda docum en tação escrita ., sonora , fo tog ráfica ou v ídeo -sonora da en tidade;

c) reg istrar em ficha de m atricu la , em ligo rosa o rdem num érica , nom e, endereço ,

da ta de nasc im en to , filiação , p ro fissão , núm ero de docum en to de iden tidade e do

C P F de cada um dos associados;

ti) preparar ed ita is , convocações, c ircu lares de av iso , e todo tipo de cO IT espondência

socia l, assinando-os jun tam en te com o P residen te ;

e) superv isionar o trabalho da S ecre taria .
'['

.;,

,."

C aberá ao T esoure iro :

a) m an ter sob con tro le e responder pela arrecadação e depósito na dev ida con ta

bancária de toda a receita da en tidade;

b ) superv isionar e ter sob seu con tro le a escritu ração con táb il da en tidade;

c) ap resen tar bala .nce te ú im estra l à D ire to ria e ao C onselho F isca l;

d ) assinar jun tam en te com o P residen te , confonnc d isposto no item "e" do A t1 .14 ;

e) superv isionar o trabalho na área de T esoure iro

> ,
'.

C A P ÍT U L O V - D O C O N S E L H O F IS C A L

A rt. 18° O C onselho F isca l será constitu ído por três (03 ) m em bros efe tivos e três(03 )

sup len tes que e legerão um P residen te , um secre tário e do is sup len tes, e le ito s em :A G

para um m andato de do is anos.

o C onselho F isca l reun ir-se-á 1nm estra im ellte para ap rec iar e ap rovar ou não os

balancetes financeiros, o s docum en tos con tábeis e os a tos adm in istra tivos que se

re lac ionam com as finanças da en tidade .

P arág rafo P rim eiro - O s pareceres e as deliberações do C onselho F isca l serão

reg istT ados em A tas c ircunstanciadas, lav radas em liv ros p róprios e assinadas por

seus m em bros logo após o encerram en to dos trabalhos.

P arág rafo S egundo - O s m em bros sup len tes poderão , obedecida a o r~ eih de

sup lência , substitu ir em qualquer reun ião o m em bro ou os m em bros êré tivos
fa lto sos.

P arág rafo T erce iro - E m caso d .e consta tação de irregu laridades nas con tas da

en tidade , dependendo da grav idade , ou em caso de confirm ação de atos

adm in istra tivos con trário s aos in teresses co le tivos, o C O Jlse lho F isca l poderá

convocar rew lÍão ex trao rd i.nária d .o C onselho de É tíca ou A G E para p ropor

suspensão ou destitu ição parc ia l ou to ta l dos m em bros confo rm e o caso .

C A P ÍT U L O V I - D O C O N S E L H O D E É T IC A

Art.20° O C onselho de É tica é o órgão responsável em prim eira m ão pela observância da

É tica em todas as a tiv idades da A ssociação e será com posto por três(03 ) m em bros

efe tivos e três(03 ) sup len tes esco lh idos em A G , tendo por fina lidade:

a) E x ig ir de qualquer sócio , p l111cipalm en te dos que ocupam cargos de d ireção na

en tidade , fie l cum prim en to das norm as estabelec idas neste esta tu to ;

b ) fisca lizar o trabalho da D ire to ria E xecu tiva , im ped ilido , quando fo r o caso , que

esta desv irtue os ob je tivos da en tidade . á.-\~\i;'
. "I \ //~ 'õ .~ .
i. ,;I .J~ s\)e ;,~\\f;,,'\

. v•.} : f 'õ '\~ ~ \
./. '. ~ \) ~ .
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Os membros do Couseihe; de Ética serão ~scolhidos dcntTc os sócios fundadores'e de
sócios outros que tenham, no mínimo, quatro (04) anos de inscrição e em dia com
suas obrigações.

Art.23°

O Conselho de Ética reunir-se-á ordinarianlente uma vez por ano e
extraordinariamente quando â. Direção achar conveniente, quando convocado pela
Conselho Fiscal ou por dois terços (2iJ) dos sócios da entidade.

o Conselho de Ética eleger{i para um mandato de dois (02) anos uma direção
própria, composta por um Presidente, um Secretário e um Suplente.
Parágrafo Primeiro - O Secretário substituirá o Presidente, na sua ausêneüi ou
impedimento, e o suplente assUlnirá o lugar do Secretário em caso de vacância de
um ou de ambos os cargos.,;

Parágrafo Segundo - O Presidente coordenará as reullloes do Conselho e o
representará junto aos demais órgãos da entidade e, quando for o caso,
extemamente.

Parágrafo Terceiro - O Secretário lavrará as Atas das reuniões e as assinará em
conjunto com os demais membros da Direção, preparará editais e convocações c
manterá em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho.
Parágrafo Quarto - Os membros da Direção do Conselho de Ética poderão
participar, com direito a voz, das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Quinto - A Direção do Conselho de Ética reunir-se-á sempre que julgar
conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por maioria
absoluta.

Art.240 Ao Conselho de Ética caberá:

" a) Analisar o relatório anual da Diretoria Executiva e os pareceres do Conselho
Fiscal, be.in com avaliar o desempenho da entidade em relação a seus objetivos
permallentes~

b) afastar total ou parcialmente os membros da Diretoria Executiva, bem como
, suspender suas atividades nos casos previstos e de' acordo com o .estabelecido nos
parágrafos 4, .5e 6 do AIt. 110

c) propor à AG o desligamento ou readmissão de pessoas no quadro de associados;
d) convocar extraordinariamente a AG, quando necessário.

Art.25° .os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Ética 'não serão,
em nenhuma hipótese, remunerados,

Art.26° Os cargos da Direção Técnica dos serviços que vierem a ser administrados pela
entidade, como Emissora de Rádio, serão preenchidos através de eleição em AG,
que definirá também a forma ou o quantitativo da remuneração dos mesmos.

CAPÍTULO VII - DAS RECEITAS

Art.27° A Receita da ASSOCIAÇÃO COMl.JNrrARIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO
Il

advirá:

a) Da contribuição regulai" dos .Associados;
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b) da contribuição especia de qualqúer pessoa fisica ou jurídica, a título de doação;
c) de verbas proveni!.-nles de subsídio oficial;
d) de recm:sos provenientes de convênios, contratos, aplicações e prestações de
servIços;

c) do apoio financeiro de entidades de cooperação, seja nacional ou íntcru~cionaJ, a
projetos específicos.

CAPÍTULO VIII - DO REGIMENTO INTERNO

Art.28° , ' A Emissora ou Emissoras de radiodifusão que vierem a ser administradas pela
". ASSOCIAÇÃO COMT..JNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO lI, de
conformidade com a legislação vigente, deverão ser .. regidas por REGIMENTO

, INTERNO, onde conste obrigatoriamente, os seguintes l>ont05, entTe outros:

;a) Direção Técnica formada por quatro(04) membros: llin Diretor de Programação,
um Di.retor Administrativo e financeiro, um Diretor de Radiojornalismo e um Diretor
Comercial, eleitos em AG, para um mandato de dois (02) anos;
b) Conselho de Programação formado no mínimo por cinco(05) membros eleitos em
AG, dentre OS associados que não sejam Programadores da Emissora, com a
finalidade de avaliar periodicamente a programação, orientando os Programadores e,
quando for o caso, propondo à AG a destituição do Programador que se mostrar
inapto para a função ou que 101ar os princípios da entidade;
c) dispositivo garantindo, dentro da programação, direito de voz a todas as pessoas
que o desejarem, especialmente aos representantes dos segmentos organizados da
comunidade, independente de qualquer condição, obsclvada apenas a adequação de
horários, confomle natureza da programaçao.

Art. 29° Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva, a referendo da AO,
conforme este estatuto.

, i

Pedro lI, 08 de Março de ] 996

.'~'t ,':
-1 .}'.~I.•
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-Acrescentar ao Art. l° um parágrafo ún!f:a, com a seguinte redação: "J:"ln ca so de

ex tin ção da en tidade , seu s ben s serão tran~ fer ido s a en tidade congênere . "

AI.,TERAÇÕES:

-Acrescentar ao Ali. 25° um parágrafo único com a seguinte redação: "O s d ir ig en te s e

a sso c iado s não responderüo , n em m esm o sub :.;id ia r iam en te , p e la s ob rigações

con tra ída s pe la en tidade . "

Venho através deste, solieitar averbação das alterações abaixo no Estatuto desta

entidade, que se encontra registrado no Livro-Registro de Pessoa Jorídica n° A-2, às Fls

22/24, sob o nO 1 1 5 . Segue anexa a A ta da Assembléia na qual foram feitas as.
alterações.

Ilmo(a). Sr(a).

Escrevente Autorizado(a)

Cartório de Registro de Pessoa Jurídica

Pedro II - PI

Pedro II 30 de junho de 2003.

~ ." '~

.~ ~

~ ~o ' l i . '•
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"

-Excluir do Art. 3° o seguinte trecho: "se ja ap resen tado po r ou tro só c io e ap rovado po r ,

no m ín im o , 2/3 (do is te rço s) da A ssem b lé ia G era l AG . "

-Acrescentar ao Art. 3° um parágrafo único com a seguinte redação: "F a rão pa rte da

D ire to r ia E xecu tiva apena s o s b ra sile iro s na to s ou na tu ra lizado s há m a is d e IO (dez)

ano s e m a io res d e 18 ano s ou em anc ipado s . "

- Incluir a sigla ACORF no final da denom inação da entidade presente no cabeçalho e nos

artigos P, 2°, 3°~ 4°, 14°,27° e 28° deste estatuto.

-Incluir no Art. 17° um parágrafo único com a seguinte redação: "C aberá ao sup len te da

D ire to r ia E xecu tiva sub stitu ir qua lquer m em bro desta D ire to r ia , no s ca so s de

q fa s tam en to tem porá rio ou de fin itivo des te s , b em com o no s seu s im ped im en to s , com

exceção do P res id en te ."

. '

- Excluir a expressão "ou Em isso ra s" presente no Art. 28° do Estatuto.
'lo

. .~
-A lterar no.)frt:l° o endereço "R ua Q u in tino B oca iú va , 478" para "R ua T ertu liano F ilho ,

467. " ...•....'- ' o-
,) . ' . . ;) .~
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R aim u n d o D altro G alv ão F ran c ilen e B ezen 'a A lv es S ilv a
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C E R T ID Ã O

: S e lo d e F isca lização
; ~ . e A u ten ti< id ad e

'\: P o d f'f Ju d ic iá ri~
fs tad o dI} P~l

A to s d e .N o taç"
R ~ istto e

JUdiaaís

CERTIFICO que foi revendo neste Cartório o livro de Registro
Pessoa Juridica nO A-2, fls. 22/23, verifiquei constar o registro da Ata da Assembléia
Geral de Fundação da Associação comunitária de Radiodifusão de Pedro 1 1 - ACORP,
do teor seguinte: ATA DA ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11 - ACORP. Aos oito dias do mês
de março do ano de mil novecentos e noventa e seis, às nove horas, na sede da Obra
Kolping, sito à rua: Quintino Bocaiúva, 47à, nesta cidade de Pedro li, estado do Piauí,
reuniram-se moradores, representantes de comunidades que atuam no municlpio de
Pedro /I , e demais pessoas interessadas com o objetivo de fundar a Associação
Comunitária de Radiodifusão de Pedro 1 1 - ACORP I Aprovar os Estatutos sociais e

eleger os representantes dos organismo previstos no Estatuto da entidade, conforme
edital de convocação . As nove horas após segunda chamada dos presentes,
iniciaram-se os trabalhos quando o Sr. José Heverto Oliveira abriu a sessão e convic! u
os Sr. Emani Ge 'rana Lima e Raimundo Nonato Oliveira para usarem a palavra, os
quais discursaram a respeito da luta dos setores democratização dos meios de
cOlT1uni~açãosocial, destacaram ainda que a associação comunitária de Radiodifu~ã~,;
ACORP, operando uma rádio comunitária de baixa potência, será um instrumento:. 1."

desenvolvimento comunitário e de participação da sociedade. Foi dado prosseguimento
à reunião com a leitora, discussão e aprovação dos estatutos sociais os quais foram
aprovados, por ~unanimidade, sem emendas ou rasuras digo ressalvas, dando
continuida e aos trabalhos, a assembléia geral elegeu o presidente da associação o
Sr. os. Heverto Oliveira, como secretário, digo, vice-presidente: Raimundo ..João da,
Silva, como secretário, Maria Lufsa dos Santos Vieira; como tesoureiro -José Pinheiro '
dos Santos ,e como suplente - Adeodata Maria dos Anjos, ficando o Conselho Fiscal
composto pelos titulares: Maria Claudina dos Santos Oliveira, Francisco das Chagas de
Sousa e Cfcero Viana de Oliveira, tendo como suplentes: Manoel Lopes Pacheco,
Rosa dá Silva Lima e Maria de Lourdes Leite Frota. Como membros do Conselho de
ética efetivos os srs. José Carvalho de Siqueira, Ivanilda Teixeira do Amaral Galvão,
Francisco Rodrigues de Sousa e como suplentes: Antônio dos Santos Sousa, Zacarias
Rodrigues de Andrade, Francineth Pereira dos Santos. Nada mais havendo a tratar foi
e,Acerrada a reunião e para constar assinamos. Eu, Raimundo Nonato Oliveira, lavrei a
presente ata que após ser lida e achada conforme va' por mim assinada, pelo
presidente e palas demais pessoas presentes. Pedro /I, 08 de março de 1996. As.
Raimundo Nonato d Oliveira, José Heverta Oliveira, Jaqueline de Sousa Ferreira,
Zacarias Rodrigues de Andrade, Cfcero Viana de Oliveira, Maria Claudina dos Santos ~ G
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO PARA ANALISE DA PROGRAMAÇÃO DA
EMISSORA FM MATÔES DE PEDRO 11

R E P R E S E N T A N T E S

ENTIDADE CNPJ NOME
A s s o c i a ç ã o d o s M o r a d o r e s d o

01.949.893/0001-89 F r a n c i s c o J o s é d o s S a n t o s P e r e i r a
B a i r r o S a n t a F é

O b r a K o l p i n g S a n t a F é 05.634.871/0001-80 M a r i a A n d r é i a A l v e s B o r g e s

M i n i s t é r i o P e n t e c o s t a l F é e m
03.514.613/0001-35 F r a n c i s c o A n t o n i o A l v e s d a S i l v a

A ç ã o

S a n t u á r i o S a g r a d o M ã e A n a
19.034.596/0001-79 R i t a M a r i a P e r e i r a d o N a s c i m e n t o

M a r i a d o N a s c i m e n t o

A s s o c i a ç ã o X i q u e - X i q u e 03.473.730/0001-12 M a r i a A l v e s d e O l i v e i r a

A o s v i n t e d i a s d o m ê s d e a b r i l d o a n o d e d o i s m i l e q u i n z e , r e u n i r a m - s e o s m e m b r o s d o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o c o m p o s t o p o r : F r a n c i s c o J o s é d o s S a n t o s P e r e i r a , M a r i a A n d r é i a A l v e s B o r g e s ,

F r a n c i s c o A n t o n i o A l v e s d a S i l v a , R i t a M a r i a P e r e i r a d o N a s c i m e n t o e M a r i a A l v e s d e O l i v e i r a , c o m

f i n a l i d a d e d e a v a l i a r e m o f u n c i o n a m e n t o d a E m i s s o r a d e r a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a R á d i o F m

M a t õ e s , b e m c o m o a v a l i a r e m a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o p a r a f i m d e r e n o v a ç ã o d e O u t o r g a p e l o

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s . O s m e m b r o s d o C o n s e l h o d i s c u t i r a m m i n u c i o s a m e n t e o t e o r d a

g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o e s a l i e n t a r a m q u e a r a d i o a t e n d e à s f i n a l i d a d e s l e g a i s d o S e r v i ç o d e

r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . E n f a t i z a r a m a i n d a q u e a p r o g r a m a ç ã o b u s c a a t e n d e r a d i v e r s a s f a l x a s -

e t á r i a s d o p u b l i c o a l v o b e m c o m o v e i c u l a p r o g r a m a s i n f o r m a t i v o s e d e c u n h o c o m u n i t á r i o . F a l a r a m

a i n d a s o b r e a g r a n d e i m p o r t â n c i a q u e t e m e s t e m e i o d e c o m u n i c a ç ã o p a r a a c o m u n i d a d e e q u e a o

l o n g o d o s a n o s a r a d i o m a t õ e s p r e z o u p o r m a n t e r a m a r c a d e " c o m u n i t á r i a " . P o r e s t e s m o t i v o s o s

m e m b r o s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o a p r o v a m a r e n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o j u n t o a o M i n i s t é r i o d a s

C o m u n i c a ç õ e s . E s g o t a d o s o s a s s u n t o s e , p o r e s t a r e m d e a c o r d o , d e u - s e p o r e n c e r r a d a a r e u n i ã o e

f o i l a v r a d a a p r e s e n t e A t a e m c o n f o r m i d a d e c o m a d i s c u s s ã o o c o r r i d a .

P e d r o 1 1 ,20 d e a b r i l d e 2015

M E M B R O S P R E S E N T E S

ill&@JAia ~"l Jto4C0çjmerrÍõ
R i t a M a r i a P e r e i r a d o N a s c i m e n t o

- ~ rilllLlo ~" fI(J/J~ .f)2cJto jp d~/?tÀ.-r9
M a r i a A f l d r é í a A í V e U m " g e s M a r i a A l v e s d e O l i v e i r a

SX/JÂ1dl6?UM I)JV.2dt?'SJt~
F r a n c i s c o A n t o n i o A l v e s d a S i l v a
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AM
T m b a lh a n d o p o r u m lu g a r M e lh o r p r a s e V iv e r

A S S O C IA Ç Ã O D O S 1 V I0 R A D O R E S

D O B A IR R O S A N T A F E : .

SEDE DA PRESIDENCIA DA AMBSF

CNPJ:01.949.893/0001-89
A S S O C IA Ç Ã O C IV ÍL

C E P : 6 4 2 5 5 -0 0 0 -P E D R O 11 - P I

T E L E F O N E : ( 8 6 ) 9 5 1 3 - 2 2 9 0

E -M A IL : w w w .a m s a n ta fe @ o u t lo o k .c o m

__ O fíc io . n .OO J/2Q 15 .__
-- -,,"- ~ -- -:;--- - . --- ---= -~ -----

Pedro n , 05de janeiro de 2015 .

A o Exm o. Senhor P residen te

M anoel Lopes Pacheco

P residen te

ACORP

Rua Ep ifan ioG etirana , 376 - B airro San ta Fé

64255-000 - Pedro IIIP I

V enho por m eio deste , re ite rar vo tos de estim a e to ta l inc linação aos trabalhos

o ferec idos à com un idade , ao m esm o tem po em que m e refiro ao ofic io nO lO /2014 , onde

no corpo do m esm o refere à nom eação de m em bro da A ssociação para com por assen to

no conselho C om unitário , in fo rm o que no cargo (Serv iço V olun tário ) de atua l

P residen te , em reun ião ex trao rd inária , fica decid ido que F rancisco José dos San tos

. P ere ira , b rasile iro , casado e portado r do CPF : 977327963-49 , é o rep resen tan te desta

associação para com por lugar jun to ao conselho com un itário da ACORP .

R espeito sam en te ,

' .

-

F tc lscn J.11g~
P resTden te

({dJlu DO J1~~
f)5 --91- jL {

~/n~+
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C O M U N ID A D E K O L P IN G S A N T A F É

R u a E p i f a n io G e t i r a n ~ 3 3 0 - B a i r r o S a n ta F é

P e d r o I I - P I

C N P J : 0 5 .6 3 4 .8 7 1 /0 0 0 1 - 8 0

O F IC IO N ° 0 3 /2 0 1 5 P e d r o IL .1 7 D E JA N E IR O D E 2 0 1 5

IL M O S R .

P R E S ID E N T E D A M A T Õ E S F M

~ O E L L O P E S P A C H E C O

S r . P r e s id e n te ,

A o te m p o e m q u e c u m p r im e n ta m o s , v im o s a t r a v é s d e s t e in d ic a r e m

r e s p o s ta a o o f i c io n 0 1 4 d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a d e R a d io d i f u s ã o d e

P e d r o li u m r e p r e s e n ta n te d e s t a in s t i t u i ç ã o p a r a f a z e r p a r t e d o c o n s e lh o

c o m u n i t á r io a S e n h o r i t a M a r ia A n d r é ia A lv e s B o r g e s .

A p r o v e i t a m o s o e n s e jo p a r a a p r e s e n ta r v o to s d e e le v a d a e s t im a e

c o n s id e r a ç ã o .

A te n c io s a m e n te ,

P r e s id e n te

8 6 - 9 9 2 8 - 8 8 3 8

M a r ia A n d r é ia A lv e s B o r g e s

~.

,1 , i

Ofício 09/2015 (0530964)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 41



IG R E J A C R IS T Ã P E N T E N C O S T A L F É E M A Ç Ã O

R u a : M a n o e l G a lv ã o n ! ! 7 8 4 B a ir r o : V i la K o lp in g

P e d r o 1 1 -P ia u í

Oficio 01/2015 P e d r o 1 1• .16 d e A b r i l d e 2015.

A o E x m o . S e n h o r .P r e s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R a d io d i fu s ã o d e

P e d r o 1 1( A C O R P ) , M a n o e l lo p e s P a c h e c o .

R u a E p ifâ n io G e t ir a n a N e to , 376 - B a ir r o S a n ta F é .

V e n h o p o r m e io d e s te 0 0 0 0 , r e i te r a r v o to s d e e s t im a e a p r e ç o , a o m e s m o

te m p o m e r e f i r o a n o m e a ç ã o d e M e m b r o d a Assoáação Comunitária d e R a d io d i fu s ã o

d e P e d r o 1 1p a r a c o m p o r o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e s ta e n t id a d e .

E u F r a n c is c o A n to n io A lv e s d a S i lv a , b r a s i le ir o , c a s a d o r e s id e n te n a R u a E r n e s to

C a m p e lo N2 221, B a ir r o S ã o F r a n c is c o e p o r ta d o r C P F : 240926763 - 8 7 e r e p r e s e n ta n te

d e s ta e n t id a d e Ig r e ja C r is tã P e n te c o s ta J F é e m A ç ã o p a r a c o m p o r lu g a r ju n to a o

C o n s e lh o C o m u n itá r io d a A C O R P .

A te n c io s a m e n te .

F r a n c is c o A n tô n io A lv e s d a S i lv a
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Oficio: N° S/N Pedro II-P117 de abril de 2015

......

Presidente da Rádiodifusão: _Manoel Lopes Pacheco

:".'

Cumprimentando-a cordia lmente ao tempo em que. comUnico m inha

partic ipação na reunião do Conselho Comunitário desta Associação de

Radiodifusão - Rádio Matões FM , MARIA ALVES DE OLIVEIRA, brasile ira,

casada, residente na Rua: Costa e S ifva- 658 Bairro: Santa Fé na cidade de

Pedro II-P I, portadora do RG: 1.520.572 e CPF: 727.305.793-20.

Na oportunidade, apresento meus votos de apreço e consideração.

Maria A lves De O liveira
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S A N T U M I o S A G R A D O M A l A N A M A R I A 0 0 N A S a M E N lO

B A I R R O S A N T A R
P E D R O I l - P I

( N p J : 1 9 .G 3 4 .S 9 6 / 0 0 0 1 - 7 9

O f i c i o s / n

Pedro 1 1 . 17 de abril de 2015

Ao: Presidente da ACORP

CumprimentancJo..o cordialmente ao tempo em que comunico a participação da senhora RITA

MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO representante do Santuário Sagrado Mãe Ana Maria do

Nascimento, para fins de representação no Conselho Comunitário da emissora Fm Matões.

Na oportunidade apresento votos de estima e consideração

Atenciosamente

-
"" 1 -,"") /-' ," ._" ....•.....-. "'.. ,/. ~ . ' .... oJ'). .' . ._""",

. í\.; '. I' I !..,,!'"-, .. ~"'.(l/'" c((', I IUL{J71.t '7.'

Rita Maria Pereira do Nascimento
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F á tim a 1 '/\ , ia P o a lv ã o . T jb e liã
V ã lid o c om o s~ lo : 6.:2J0r2Jl6J
E J ll l l l1 T O la l R S 2 , 30~- .

. ' .

A U TE , T IC A Ç ÃO

C e rtif ic o e d o u fé , q u e a p re s e n te

fo to c ó p ia e s tá c o n fo rm e o o r ig in a l.

P e d ro 1 1. PI.:(1)JJ:D120-JZ. ,

S e Jo d e F is c a liz a ç ã o

.•~ A u te n tic id ~ d e
. . . .- . _ ..P o d e r lu d lC iã I io

I ~~i eS L 3 d ()d o P ii l~ i

~N I A to '> d e tJo ta s ,
: : 'J R c 'g ls tro P

J .u d k ia is

N°ÂNTGNTlCAÇAO

S é r ie 0 5 2 1 0 2
161
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/\UT;::f-HICAÇ},O

C c r t i f i ( x ; e d o u f é , ( j ! J e i l r ~ r e s e n t e

f o . o C á p i ? c s ~ a c C n f G í m e o o r i g i n a l .

P c : h : . I I • PIc2.0_'_OSJ20J,ti

• . . .
\ cSero de Fiscalização

,.I!; A~tenticidade
r:'l P o d e r J u d ic iá r io

• E s t a d o d O .P J i i t J i

A lq s d e f J o t a s ,
R e g ls t r n e

Judiciais

N °Â N G N n C A çA O

S é r ie 0 5 2 1 0 1
161
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGiSTRO 1 ')8Q 962 DATA DE 2L 11 92
GERl\l .) i,. EXPEDTÇÃO • • • •

NOMFF..AI:rCISCO DAS C-Lil~GASEAP..ROS D.;.;,O
veir.
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N g de ln lM :riçio

839417383-

1'1111111'

-" -... .•.
b" -ciiit •••••• .1iir ••• ri __ •••_. -.-.;;',;~ ••~ ;:, ••~~~;.~;.~;i~~•.~

''':_~

V Á LID O EM TO D O O TER R ITóR IO N A C IO N A L
: ..•. ,~

Em itidoem : 04/03/98

,'-.

Este docum ento é o com provante •• Inscrição no C A D A STR OD E
PESSO A S FísiC A S .- C PF . vedada a exig incia por terceiros. salvo
nos ~ previstos na legislação vigente ..

-- .. 1

/!~ ._ .~ ,..~__ . _._'A._.........--.... _ _ ~_-'-.,~.,~ ~,_...:...-__ -.;.;..,.•'-'..:.-

."'"
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A p r o " .a 9 a to q u e a u to r i z a !l A S S O C IA Ç Ã O
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DECRETO LEGISLATIVO
N " X 4 0 . D E :;000:5

DECRETO LEGISLATIVO
r... g~5, DE 2005

Aero\'a o alo que. auLOri'3 a ASSOCIA.
ÇAO COMUNITARtA E CULTURAL
SIIALON a executar sen-iço d • • • radiodi-
fusão comunitária na cidJ.dc de Cassilândl3.
E'iilado dl.' Mato Grosso dCI Sul.

Senad.l Federal, em .:!Y d •.• julho do: 200..-
Senador RENAN CALHEIROS
PreSIdente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Senado FederaL em 2<; de julh~l d~ 2005
Sen,dor RENAN CALHEIROS
Prcsidenl~ Ju Senado Fc..ieral

Apm"a o Jt~lque Jllloril.a a ASSOCIAÇÃO
COMUNITARIA DE COMUNICA('AO E
CULTUR.>\ DE PO\1PÊIA a ewcutar ser.
\ iço de radiodifu...•ií.l comunitâria l\lt cidad\.'
de Pomp.:ia, Estado de $50 Paul.l

DECRETO LEGISLATIVOr..~g~~, DE 200,

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1 0 Fica aprondo o ato a que sc refere a Portaria n° 4 M 3 ,

de 22 de setembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
de Nova Canaã Diácono Bnmo Oliveira - ACNCDBO a executar, por
)O (dez) anos. sem direito de exclusividade, scl"\'iço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Canaã, Estado da Bahia

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação

Aprova o ato quc. ;mtorizn a ASSOCIA.
(AO mMUNITARIA DE NOVA CA-
NAÃ DI.ÁCONO BRUNO OLIVEIRA -
ACNCDBO a executar sen-'iço d~ radio-
difusã.l comunitáriJ na cidade de Nova Ca-
nJã. E::.1adodJ Bahia

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos terntos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Faço saber que o Congresso Nacional apro\"Ou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art, 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Senado Federal. em 2 9 de julho de Z O ( ) 5

Sen,dor RENAN CALHEIROS
Prcsid:nl~ Jo SenJdo FeJeral

o COnb'fesso Nacional decreta'
Art. )0 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO

2.843, de )1 de dezembro de 2002, alterada peja Portaria nO618, de
9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária e
Cultural Shalon a executar, por ) O (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, scf\.iço de radiodifusão comunitária na cidade de Caso
silândía. Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 20 Este Decreto Legislati\"O entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO
N ( I K 4 6 . D E 2 0 1 1 5

Faço saber que o Congresso Nacional apro\'ou. c eu, Renan
alheiros, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, inciso

• XVIII, do Regimento Interno, promulgo o SCb'llinte

Senado Fedeml, em ~ i) de Julho d,;-200."
Sen,dor RENAN CALHEIROS
Pn..'Sldcnte do Sennd.l F.'dcml

Pedro do Butiá • Amor Butiâ a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, scf\.iço de radiodifusão comunitária na cidade de São
Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 20 Este Decreto Legislati\'o entra em vigor na data de
sua publicação

o Congresso Nacional decreta
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 399,

de 2 M de julho de 2 0 0 3 , que autoril.a a Associação Comunilâria de
Comunicação e Cultura de Pompéia a executar, por 1 0 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, sel"\'iço de radioclifusão comunitária na
cidade de Pompéia. Estado de São Paulo

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO
N" 841, DE 2005

Apfllvfl o aLO qu.; autori/J a ASSOe!..\.
('AO COMUNtTARtA DE RADIODIFU-
S..\O DE PEDRO II a executar 5•.•n'11(0de
radlooifus.1o comunitária na (,Idar!.: d ~ P•.••
Jro 11. Estado do PiJUI

o Congresso Nacional decreta:
Art. )0 Fica apro\'ado o ato a que se refere a Portaria n° 3 6 M ,

de 17 de julho de 2003, que autoril.a a ASCOLl - Associação Co-
munitária do Municipio de Lidianópolis a executar, por 10 (dCI.) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Lidianópolis. Estado do Paraná

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional apro\'ou, e cu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos lermos do ano 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o scguinte

DECRETO LEGISl.ATIVO
N" g~2, DE 2005

Apro .•a o i'llQ que autorilJ a ASSOCIAÇAO
COMUNITARJA DE DESENVOLVIMEN-
TO CULl1JRAL E ARTisTICO DE NOVA
OLlMPIA . ADECUAR a ewcuUlr scf\'iço
d ~ radiodifus<io comunitária 1 Ii! eidad •••d~
Nova Olimpia, Estado do Paran:i

ApTO\"J o alo que auloril:a. 11 ASCOLl -
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO MU-
NICIPIO DE L1DIANOPOLlS a ,;'.\ccutar
scf\"iÇú d~ radiodifusão comunitária nJ ci-
dade de LidlanópoJis. Es.tado ~10Panm3

o Congresso Nacional decreta-
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 1)0 577, de

5 de novembro de 2003, que autorüa a Associação Comunitária de De-
senvolvimento Cultural e Anistico de Nova Olimpia • ADECUAR a e'\e-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser,iço de ra-
diodifusão comunitària na cidade de Noya Olimpia, Estado do Parana

Art. r Este Decreto Legislativo entra em \'igor na data de
sua publicação.

o Congresso Nacional decrela:
Art. I" Fica aprO\'ado o ato ~ que se refere a Portaria n° 684,

de 9 de del.cmbro de 2003, que autom.a a Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro 11a executar, por 1 0 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão eomunitãria na cidade de Pe-
dro li, Estado do Piaui.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional apro\'ou, e eu. Renan
Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o se ui

o Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que sc refere a Ponaria nO468,

de 4 de setembro de 2003, que autoriza a Associação do Movimento
de Desenvolvimento Social c Radiocomunicação da Cidade de São

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c eu, Renan
Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos lermos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

A(ln.Wll o ato que autonfJ li ASSOCIA-
('AO DO MOVIMENTO DE DESEN-
VOLVtMENTO SOCIAL E RADIOCO-
MUNICA(,iO I)A CIDADE DE S.ÃO PE.
DRO DO BUTIA ' AMOR RUTlA , "e-
cutar S<:'1"\'içode radIOdifusão comunitária
na cidade d•.•Sã\.l Pc..1rod~lBUliá, Est.1do do
RIO Grandl.' do Sul

. DECRETO LEGISLATIVO
N° X43, DE 2005

Senado Federal. cm 21) de julh(' de 20(15
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do S,,'uado fcd"ral

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu. Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

Senado Fed •.•ral, ('m 21) de julho de 2005
Sen,dor RENAN CALHEIROS
PreslJente do S.'na.K\ F~~dcrnl

AprtÍva o alO cjilc autorúa a ASSOCIA-

( 'A o CULTURAL DE DIVULGA(ÃO
COMUNITÁRIA DE JÚLIO DE CASTI.
LHOS a cxrxutar servi,o d.: radio •.hfus.lo
comumUlria na cidade de Julio d•.• Ca!;.li.

lhos. Estado do Rio Grande d•.l Sul

O Congresso N~ionaJ decreta:
Arf 10 FiCa aprovado o ato a que se refere a Portaria n(>693,

de 09 dc-de/.cmbro de 2003, que autori7.a a Associação Cultural de

Di\'ulgação Comunitária de Júlio de Castilhos a executar, por 10 (dez)

anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande do Sul

Art. ZO Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação

Senado Pederal. elil 29 de .iulh~, de ~U(l5

Senador RENAN CALHEIROS

PresiJente (h, S•.•nado Fcd:1"ll1

DECRETO I.EGISLATIVO

W 8}9. DE 21.');

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidenle do Senado Federal, nos termos do ano 48, inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

o Congresso Nacional decreta.

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria n" 634,

de 26 de abril de 2002, que rcno\'a 'por 10 (dez) anos. a partir de 15

de junho de 1997~ a permissão outorgada à Rádio e Televisão Edu-

cadora Musica e Cultura Ltda., outorgada originalmente à Rádio Edu.
cadora Musiea c Cultura .Ltda., para explorar, sem direito de ex-
c1usi\'idade, serviço de radiod;fusão sonora em freqüência modulada

na cidade de BaLatais, Estado de São Paulo.

Art. 2 < > Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação

Apf(lya o a!() que rcn<.l\'tIti penniss:.io ( lU -

lors,d, á RADIO CULTURA DE CMlrl-
NAS LTDA. para e'\plorar scr\"iç(l d •.•radi(,.

difusão sonora cm frcqucnela modulada n3

cidad.: d.: Cmnpillíls. EswJo dc São Paul(,

Scn.ldo F~kral, em 29 de ju lh ( l de ~OO:5

Senador RENAN CALHEIROS

PreslJente do S•.•nado F"dcrnl

DECRETO LEGISLATIVO
N° g n , DE 2IK);

Senado Federal. em 29 de julhO de 2005

Senador RENAN CALHEIROS

Presidcnle do S::nado Fedeml

DECRETO LEGISLATIVO
'. N " 8J)i. DE 2005

Faço,saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. Renan

Calheiros. Prcsidcnle do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Inlerno, promulgo o seguinte

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. Renan

Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos lermos do art. 48. inciso

XXVIII, d o R e g im e n to Interno, p r o m u lg o O seguinte

Aprova o aLo qui:: renova a permissão o u -

l«gada , RADlO E TELEVISÃO EDU-

CADORA MLISICA E CULTURA LTDA.

pam explorar sen'iço de radiodifllSã.l SI)'

flora em freqii..:ucia modulada na cidaJe d \. '

Balalais. Estado do: São Paulo

Atos do Congresso Nacional

o Congresso Nacional decreta.

Art. 10 Fica aprovado o alO a que se rcfere a Portaria n° 190,

de 17 de abril de 2001. que renova JX>r 10 (dez) anos, a partir de l°

de maio de 1994, a permissão ouLorgada ; i Râdio Cultura de Cam-
p.nas Ltda. originariamente Rádio Brasil S. A., para explorar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-

cia modulada na cidade de Campinas. Estado de São Paulo

Art. 2
0 Este Decreto Legislativo entra em \"igor na data de

sua publicação
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PUBLICADO NO 0.0. D E l.S J j ~ ,..9 .1

.. -

PO R TA R IA N ~ 684 D E 9 D E D EZEH B R O D E 2003 .

o M IN ISTR O D E ESTA D O D A S C O M U N IC A Ç Õ ES , no uso de suas a tribu ições ,

considerando o d isposto no inc iso II do art. gQe art. 19 do D ecre to ri! 2 .6 15 , de 3 de junho de 1998 , na L e i

n 2 9 .612 , de 19 de fevere iro de 1998 , e tendo em v ista o .que consta do .P rocesso A dm in is tra tivo n Q

53760 .000468 /98 e do PA R EC ER /C O N JU R lM C ri! 1483 /2003 , reso lve :

A rt. 1º- O uto rgar au to rização a A ssoc iação C om un itá ria de R ad iod ifu são de P ed ro T I, com

sede na R ua T ertu liano F ilho n~ 467 , na c idade de P ed ro lI, E stado do P iau í, p a ra execu ta r se rv iço de

rad iod ifu são com un itá ria , p e lo p razo de dez anos, sem d ire ito de exc lu siv idade .

P arág ra fo ún ico . A au to rização reger-se~ á pe la L e i ri! 9 .612 , de 19 de fevere iro de 1998 ,

le is sub seqüen tes , seu s regu lam en to s e no rm as com p lem en ta res .

A rt. 2;;"A en tidade au to rizada deverâ opera r com 6 s is tem a irrad ian te - io ca iizado nas

coo rdenadas geog rá ficas com la titude em 04°25 '47"S e long itude em 41°26 '57"W , u tilizando a freqüênc ia

de 104 ,9 M H z.

A rt. 3 !!.E ste a to som en te p roduz irá e fe ito s lega is após de lib e ração do C ong resso N ac iona l,

no s te rm os do 9 3~ do art. 223 da C onstitu ição , devendo a en tid ade in ic ia r a execução do serv iço , em

cará te r defin itivo , no p razo de se is m eses a con ta r da da ta de pub licação do a to de de lib e ração .

A rt. 4º- E sta po rtan~ 'a en tra em v igo r na da ta de ..." ,vua b licação .

, -:;::- - -
I '\

I /\....- ::J \ .~ .

l\ 'lIR O TE IX E ffiA
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ANEXO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

'.llOO.llOO

(ü
117 ' ••)

'.llOO.llOO

ISSN Itf77-7Q.f2

CukunI de DiwIgação Comunidria JUlio de C.SlilhosiRS

MIRO TEIXEIRA

Comunitiria de 0;_ Culbn1 de imbóISC

Comunit3ria CuIwnI Rádio Amigos Entre Rios do SuIIRS

lleneIiomte e ClIItunI Ccmuniliri. de Per<ita BatmoISP

Pró Desawolvimento de Cem Brm- Cem Br.mcoIRS

CukunI Rádio Comunidade SIo João São Jo30 do Porm-

695

694

697

691

693

690

692

688

686

RSI.Oll

PORTAJUA N" I" DE 12 DE IlEZDIBRO DE 284lJ

O SUBSECRETARlO DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 00 uso

da lDlIpClblcia que lhe alrÚere o :ui. 30 inciso Vl da Portaria N.' 313 de 2J de jW1ho de 2003.

publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003. resolve:

AlI. I' Promove<. m forma do ..-0 • esta Pomria. em consonárx:ia ao estllbeI<cido no inciso

11 do ar!. 60 da Ui ri' lo.s24 - là de DiRIrizrs Orçam<trtórias (LDO). de 2S de julho de 2002, •

a1taaçio da modalidade de apticaçio de dotações ooçomcntárias da Unidade 0tçarnentAria 41903 - I

Fundo para o Desawo~ TeaJoIógico das Tdeammicaçiies - Funttd. aprovadas na Ui ri'

10.640. de 14 de janeiro de 2003 - Ui Orçamcntlria Anual (LOA).

Att. 2" O r<nllOlejamento de aédito da modalidade de aplicação 50 - Transf_as a Ins-

tituiçil<s Privadas sem Fms luaalivos, para • apIicaçio 90 - Aplic0ç30 Dirt<a. tem cmno 6nalid:lde

aIocaT dolaçio orçamcndria que pClIiSibilite • transfaõnc:ia de reausos. por intennédio dos Agentes ,

FJDUlCZitos do F_ • que se refere o c:apul do Art. r da Ui n' 10.052. de 28 de nov<:mbro de .

2000.

Art. 3' Revoga •• Portaria 1'1.'407. de 12 de agosto de 2003. publicada no DOU de 13 de agosto

de 2003.

Atl. 4. Esta Ponaria <tllra em vigor na dala de sua publicaçio.

MARCOS DANTAS

PORTAJUA N" 70s, DE 12 DE DEZEMBRO DE 200J

O MINIST1l0 DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas alribuiçõ<s. em c0n-

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos seMços de 1Udiodi_. aprovado pelo Dcaeto n.

52.795. de 31 de -., de 1963. com • mIação que lhe foi dada pdo Dcaeto rf 1.720. de 28 de

l1llYerOOmde 1995. resolve:

. o.-p pcrmissio à Rádio TIIlldenla l.Jda. pora explorar setVÍÇO de _fusão sonora em

fRqüCncia modoIada. na cidade de Parintins. Estado do Amazonas. A pcmússiD ora outorgada somente

produzirá efeitos Iqpis após delibonção do CongteSSO Nacional. noc tcnnos do artigo 223. ~ 3'. da

Constituição. (Ptooesso rf 53630.0000S9/98. Coocortênda n' 12OI97-ssRIMC).

MIRO TEIXEIRA

Diário Oficial da União - Seção 1N° 2"3, segunda-feira, IS de dc:zcmbro de 2003

PORTARIAS DE , DE D£ZEMBRO DE ZIlI3 .

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas aIribuições. comi-

dcnndo o dispooto nos artigos 10 e 19 do D<aeto n.' 2.615. de 3 de junho de 1998, TeSOIve.-

as •••• dod<s aboixo re\acionadas • ~ pdo pnzo de da ••••••••••• diRilo de exdusividode.

serviço de radiodililslo a>mWJitiria. Os aIIlS de lIIIIOriDçio .- poOOzitio efeitos Jegais após

deliberação do Congresso NacionoI, nos termos do i 3' do artigo 223 da Coastituição.

N"da N" do Proa:sso Nome da Emidade Loc3IidadeIUF
1Pnrt>ri,

637 53660.000831/98 ~ EducxionaI e CnlluraI de SI<>GoIlrieI ~ Gabrid da Palha'

639 S3OOO.004012I01 ~~ClIIbnI de ~ AnaMlSP

640 •.•~ •••••.•• "" u....,.; u~~-
641 53103.000323199 ~ ;lo CuI!maI e Coamailliria José Goom:il. AmanjiIPE

642 31Q3.000347JOI ~ ~CGmuniIiriadeRadiodi_deAJa. AIagoo. Grand<IPB

lIA'

644 531 Q3.0006S8I98 ~ das Associaç5es ONGS e Rádio Cano- Moreslindia'PE

lIA<

646 S3640.000012J00 ~ de DifusIo ConaariIjria VÍIl2I:lI do FlIadBfilo'BA

647 S3640.000219JOO h~~ de Cornuoricaçio e ÜlI- p.-

648 ~3640.000033JOO ~ de Açio SocioI e CukunI 12 de Do-

649 iS3640.0006S3JOO Associa;ao ~~~ CukunI dos M<>-~
650 S3640.00 1IS6198 LssociaI;lo de Desawo~ Comuràtirio de IramialBA~,,'Annl

651 ln640.00I18C198 ~ ~ Tramviçma de bIiodi- ~Víç<UIlA

'"
,~

<>.
A••••••_

54 ,-""' ...•.. "-' D.

~ ,_ ..•...•.. ,_...••.... ..
- ...~ A '-'-

~ ..
659 iS3<10.000729/98 Associaçio e:u'bnI do Municlpio ~ ~ - mdaiaIGO

l\liO ',,,"A_oi

661 iS3710.000079"-l9 ~ CcmuniIária de Comunicaçio - AY;- ~ da DivisaIMG

662 153710.000100/99 u:sociaç;Io. Comunilliria de ~ da Rede ~I.um'MG

66'
_ur.

664 ~710.000740198 ~ ~~ e CuIlu<aI Comunilliria de ~ do Oeste'MG

u< IA••••••_ . ,,- ""-L' '....."...."
<AA

667 153710.001S93198 lAssoàa< ComunilliriaCukunl de V""- No- _NovoIMG

668 53720.000006IOO ~ io CcmuaitW CuI!maI FíIadl!IIia -1ruc:urauPA

669 53720.000009J00 Associaçio da Rádio CouamiIiria ~ fM ModoAI<grtIPA
M •••••.-AL:..;:'

610 S3720.000139199 ~.pora o DeseovoIrimento_ ~ ~1- do Só-

671 S3720.000ISllOO ~ de DifusIo Comunitiria e CuhuraI de Nim RomgueolMA

672 3720.000219JOI Rádio Ccmuniliria DiaJmnlina fM de GcMmador ~ Edison1,,-;;;:_ -,-;;~ ':-u~
673 3730.000642198 ~ dos _ de Pedra Lawtada Pedra LavndaIPB

674 53740.000104102 ~ <:omunnma de Comuaicaçia e Cu!- t.mdoesldPR

675 S3740.00010SJ02 Associ>çio Comunitária de Dosanrolvimomo ÜlI- AI_R~:::t.. ., .
676 3740.00034SlO2 ~ ~;te Comunicaçio e Cu!- Cruzeiro do Oeslo'PR

671 • 37-40.000380102 ~oçIo de DifusIo Commitiria de Campos ZontaISC

678 3740.0006.S8IIl2 lAssociac;Jo Culbn1 Novos Caminbos de _ Mumoz de MeIlc/Pll
IA.. ••.•...,;. ~,;;,::;;;<-

679 374O.000666J02 jAssociaçio Comunidria e Culbn1 de G..- R

'-O
680 53740.000700I99 Associaçio Comunidria ClIIbnI ~ Pato lIl3galbIPR

:rY'R
~" ...

682

683 ~ h ._..
684 53760.000468198 ~ Ccmuniliria de Radiodifusão de Podro PodroIVPl

\
\
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° ~4 ~ ,DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Pedro lI, Estado do
Piauí.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 684, de 9 de dezembro
de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II a executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Pedro lI, Estado do Piauí.

Art. 2
0
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em ..!2 ~ de ~Tu-J.. /-fC) de 2005

faalpd.<;ü5-208
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SG M /P n° 561

Senhor Presidente,

Brasilia , 05 de m aio de 2005.

A Câm ara dos Deputados tem a satisfação de Inform ar a Vossa

Senhoria que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo nO 1.432, de 2004, que

"Aprova o ato que autoriza a ASSO CIAÇÃO CO M UNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DE

PEDRO 11 a executar serviço de radiodifusão com unitária na cidade de Pedro 11,

Estado do P iaui.".

In form o ainda que a referida proposição segue agora para a

apreciação do Senado Federal, conform e cópia anexa•

•'y

~:, -. - ~--

Atenciosam ente,

Ao Senhor .
Presidente da ASSO CIAÇÃO CO M UNITÁRIA DE RADIO DIFUSÃO DE PEDRO 11.

Rua Tertu liano Filho, nO467
64.255-000 Pedro 11 - PI
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Zar./o !Krk,al

~k/tek r./o $e.u"dede

Brasília, 1 de Jtr 1=00 2005.

Prezado (a) Senhor (a),

Encam inho a Vossa Senhoria autógrafo do Decreto

Legislativo n° t...( ( , de 2005, que "aprova o ato que autoriza a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE

PEDRO II a executar serviço de radiodifusão comunitária na

cidade de Pedro lI, Estado do Piauí", por m im promulgado e

publicado no Diário Oficial da União de I ° de agosto do corrente
ano.

Cordiais saudações,

Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro 11

Rua Tertuliano Filho, nO467

64255-000 - Pedro 11- PI
faa/pds05-208
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N ° : 00000912005-P1

flS : 0011001

DA ENTIDADE

50400045916
GTTUOE

41W 265700

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO ou LOCA l DE OPERAçAo D ISTR ITO
RUA TERTULIANO flU fO 4 6 7

PEDROU

BA IRRO MUN IC ípIO
IU :X- P£DROU

•••••••• W

• ••••••• W

PI
MTFM !18

25 ,OOOW

••••••••

••••••••

2 8 5

LOOKM

MTD IP1OO /1

Vertical
30.0.

CANAL:

RA IO DA AR fA DE SERV ICO :

P£RP MAX INA •

••••••••

RUA TER lVUANO fI1JfO 4& 7 -

PaIroU

MoIItd~_ .~o~
C M a 1 O O X X X 0 3 1 2 .

••••••••

C IDADE DA OUTORGA : Palro D lP I

NOME FANTASIA : RÁD Io COMUJlITÁR IA R I MATaES

FR£QO lNC IA : 104 ,9 "H z

HORÁR IO FUNC IONAMENTO ::~ a 22:00 - oe.. a Do • 105:00 a 23:00 - 5eg . a

IND ICAnYO DA ESTAÇAO : ZTT830

EST6D IO

ENDEREço :

MUN IC iP Io :

TRANSM ISSOR PR INC IPAL

CÓD IGO :

TRANSM J5SOR AUX IUAR

CÓD IGO :

ANTENA

FABR ICANTE :

GANHO :

DESCR IçA o : D IPOLO 1 ELEM ENTO
COTA IIASE DA TORRE : •••••••••

, ~ - ~

A EM ISSORA DO RADCOM OPERARA SEM D IREITO ROTEÇA .OCONTRA EVENTUA IS INTERFERENC IAS
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERV IÇOS DE t"f'ELECOMU laçÕES E DE RAD IOD IFUSÃO REGULARMENTE
INSTALADAS. . •. . ..

I M P R E S S A E M 13/09/2005

OBSERVAçOES U cenciada Em V A u D A A r t

01 .742 .681 /0001-26
06/09/2005 01/08/2015

-\ \ . . \ . ~

Helio C e s t l I

•••• Ia tro d •• eo ••• 1c:aç6a

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ATO N° 49.014, DE 14 DE JANEIRO DE 2005.

. O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA
DA AGtNCIA NACIONAL DE TELECOl\flJN ICAÇÕES - ANA TEL, nü uso de suas

competências, consoante o disposto nos incisos V I e vm do art. 198 do Regim ento Interno da

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de

julho de 2001 c considerando, âinda, o que consta da Resolução ANATEL ÜO387, de 03 de

novembro de 2004 e do Processo nO53500.000697/05,

RESOLVE:

A rt. 1° Outorgar nutor...zação de Uso de Radiofreqüência à ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11 , entidade autorizada a executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedro 11, Estado do Piauí, visando a

utilização da freqüência 104,9 MHz, correspondente ao canal 285 da faixa de FM :, na execução

do referido serviço.

Â rt. 2° Fixar o vaior de R$ i00,00 (cem reais) referente ao preço público pelo direito

de uso da radiofreqüência autorizada no art. 1°.

A rt. 3° Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso da

radiofreqüência está condicionada à efetivação do recolhim ento do valor fixado no art. 2° e

subsistirá até a data de deliberd~-.ãope.lo Congresso Nadon~l da autoriz.ação pard exe-< .~u~-.ã< .ldo

serviço mencionado no art. 10.

AIt. 4n Estc A to cütra ciii vigor na data dc SUà publicação.

ARA APKAR M INASSIAN

Superintendente de Serviços de Comunicação de M assa

..../ -.'
...- ... ..,-,... ;:.. :
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11- ACORP
FM M A TÕ E S 10 4 ,9 M H z R ua E p ifâ n io G e tira n a N e to , 3 7 6 - B a irro S a n ta F é

C E P : 6 4 2 5 5 -0 0 0 - P e d ro 1 1 - P ia u í

C N P J 0 1 .7 4 2 .6 8 1 /0 0 0 1 -2 6

F o n e : 0 8 6 3271 - 2812

E -m a il: m a to e s fm @ ho tm a il.c om

L IS T A D E S Ó C IO S D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO D IF U S Ã O D E

P E D R O II.A C O R P .

N om e : A N T O N IO R O D R IG U E S F IL H O

R G : 3 6 .5 4 1 .9 4 8 -5 C P F : 2 1 8 .9 5 4 .3 6 8 -1 8

E n d e re ç o : R u a J o s é G a lv ã o N º : 4 0 5 B a ir ro : B o a E s p e ra n ç a

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA U I

N om e : A D E O D A T A M A R IA D O S A N JO S

R G : 3 2 1 .4 9 6 C P F : 1 5 2 .8 0 3 1 4 3 -1 5

E n d e re ç o : R u a L a u ro C o rd e iro N º : 2 0 0 B a ir ro : C e n tro

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : A N A C E LM A O L IV E IR A R O D R IG U E S

R G : 1.853.426 C P F : 003.498.913-70

E n d e re ç o : R u a L a n d re s S a le s N ° 185 B a ir ro : B o a E s p e ra n ç a

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : A N T O N IO JO S É D O S S A N T O S N E T O

R G : 1 .2 3 0 .2 0 0 C P F : 3 6 1 .5 6 2 .0 5 3 -4 9

E n d e re ç o : R u a C o s ta e S ilv a N º : 7 9 2 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : C IC E R O V IA N A D E O L IV E IR A

R G : 3 9 9 .9 7 3 . C P F : 1 8 5 .2 0 3 .2 0 3 .6 7 3 -7 2

E n d e re ç o : R u a S o r ia n o P e d ro d e S o u s a N Q 5 3 8 B a ir ro : S a b a rá

C id a d e : P E D R O " E s ta d o : P IA u í

N om e : E R N A N I G E T IR A N A D E L IM A

R G : 306.104 C P F : 097.084.823-00

E n d e re ç o : R u a C o s ta e S ilv a N º 5 1 2 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P E D R O " E s ta d o : P IA u í
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N om e : F R A N C IS C O D A S C H A G A S D E O L IV E IR A B A R R O S

R G : 1 .3 8 9 .9 6 2 C P F : 7 0 1 .0 2 2 .1 0 3 -0 6

E n d e re ç o : R u a C o n ju n to I ta m a ra ty Q u a d ra 0 4 c a s a 0 1

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N o m e : F R A N C IS C O R O D R IG U E S D E S O U S A

R G : 5 3 5 .7 1 6 . C P F : 2 8 6 .5 0 9 .9 9 3 8 -7

E n d e re ç o : R u a P a d re Á u re o n ° 1 2 B a ir ro : M u lt ir ã o

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P A IU I

N o m e : F R A N S C IS C OE U D E S M A R T IN S D E O L IV E IR A

R G : 1 .5 8 5 .1 3 4 C P F : 8 3 9 .4 1 7 .3 8 3 -7 2

E n d e re ç o : R u a T ra v e s s a s J o ã o M e n d e s N º : 7 4 B a ir ro : C a ix a D ' a g u a

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA U I

N o m e : G IL S O N D A S IL V A B A R R O S

R G : 2 .0 8 4 .1 3 9 C P F : 9 5 8 .6 8 8 .2 8 3 .7 2

E n d e re ç o : J o s é G a lv ã o N º : 1 9 3 B a ir ro : C h a p a d in h a

C id a d e : P e d ro 11 E s ta d o : P ia u í

N o m e : H E R N A L D O M O N T E IR O D E O L IV E IR A

R G : 2 2 .1 3 3 .3 2 3 C P F : 2 7 4 .0 4 5 .0 1 3 -3 4

E n d e re ç o : M a n o e l N o g u e ira L im a N º : 1 2 0 B a ir ro : S a n to A n tô n io

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N o m e : J O S É R IB A M A R F . D O N A S C IM E N T O .

R G : 7 0 5 .6 6 2 C P F : 6 9 3 .5 0 8 .1 7 2 -4 9

E n d e re ç o : R u a C o s ta e S ilv a N º :2 0 2 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N o m e : L U C ID IO G O M E S D E O L IV E IR A

R G : 1 .8 5 0 .7 0 8 C P F :8 1 9 .6 9 0 . I5 3 .4 9

E n d e re ç o : R u a C o n n to A n d ra d e N ° 1 0 1 7 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í
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N om e: M A N O E L LO P E S P A C H E C O

R G : 1 .131 .058 C P F : 396 .968 .003 .59

E nde reço : R ua Lu ís Lopes P aeheeoN º: 942 B a irro : S an ta F é

C idade : P E D R O 11 E stado : P IA u í

N om e: M A R IA C LA U D IN A D O S S A N T O S O LIV E IR A

R G : 1 .135 .263 C P F : 397 .609 .443 -91

E nde reço : R ua A gos tinho P inhe iro dos S an tos N º Q E C 2 B a irro :

C idade : P E D R O 11 E s tado : P IA u í

N om e : M A R IA LÚ C IA D A S ILV A LO P E S

R G : 778 .699 SSP-PI C P F : 341 .704 .803 -68

E nde reço : R ua M onsenho r U choa N º 282 B a irro : C en tro

C idade : P E D R O 11 E stado : P A IU I

N om e : M A R IA LU IZ A D O S S A N T O S V IE IR A

R G : 601 .822 . C P F : 271 .168 .246 -91

E nde reço : A V . José Lou renço M ourão N º 827 B a irro : V ila O pe rá ria

C idade : P E D R O 11 E s tado : P IA U I

N om e : M A R IA A N A P LA T E N

R G : W .184 .073C C P F :542 .37 4 .667 -49

E nde reço : R ua M onsenho r U choa N º 282 B a irro : C en tro

C idade : P E D R O 11 E s tado : P IA u í

N om e : M A R IA D E F Á T IM A P A U LO D E O LIV E IR A

R G : 1 .078 .069 C P F : 374 .212 .633 -49

E nde reço : R ua Lau ro C orde iro N º 867 B a irro : B oa E spe rança

C idade : P E D R O 11 E s tado : P IA u í

N om e : R O Q U E U C H Õ A D E O LIV E IR A

R G :222 .109 C P F : 099 .807 .843 -34

E nde reço :: Rua Valdemar Freitas N° 420 Bairro: Vila OPerária

C idade : P E D R O 11 E stado : P IA u í
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N om e : R O S A D A S ilV A L IM A

R G : 4 8 4 .4 9 4 C P F : 3 3 9 .2 9 8 .2 3 -5 3

E n d e re ç o : R u a C o s ta e S ilv a N !! 5 1 2 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P E D R O 1 \ E s ta d o : P IA u í

N om e : R O S A P E R E IR A D E O L IV E IR A

R G : 2 .1 9 1 .9 3 9 C P F : 9 8 8 .8 3 8 .2 8 3 -7 2

E n d e re ç o : Rua Candido Pereira nO:2 7 1 Bairro: Santo Antonio
C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : R O G E R IO C AM P e lO D AM IÃ O

R G :l.2 6 4 .3 7 7 C P F :

E n d e re ç o : Rua da Agespisa nO:2 8 Bairro: Chapadinha
C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : V A LM IR D O N A S C IM E N TO SO A R E S

R G : 1 .6 3 8 .0 3 5 C P F : 7 7 1 .4 4 6 .0 3 -2 0

E n d e re ç o : R u a A n tô n io B e n ig n o d a S ilv a N 29 4 3 B a ir ro : S a n ta S a b o rá

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P A IU I

N om e : Z A C A R IA S R O D R IG U E S D E A N D R A D E

R G : 2 9 6 .7 3 3 C P F : 2 8 6 .5 1 0 .7 3 3 -7 2

E n d e re ç o : Rua 7 de Setembro Q-l C-lO Bairro: MultÍrão
C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA U I

N om e : D IA N A N E V E S D O N A S C IM E N TO

R G : 2 .4 5 2 .8 8 7 C P F : 0 2 .2 7 5 .7 6 3 -0 5

E n d e re ç o : R u a A n tô n io B e n ig n o d a S ilv a N !!3 4 3 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P e d ro 1 \ E s ta d o : P ia u í

N om e : F R A N C IS C O F LO R IN D O D E S A LE S N E TO

R G : 1 .1 2 9 .3 9 5 C P F : 3 9 6 .2 0 6 .0 3 3 -2 0

E n d e re ç o : R u a F ra n c is c o B a rro s N º : 1 8 2 B a ir ro : C a ix a D á g u a

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í
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N om e : F R A N C IS C O D E S O U S A F IL H O

R G : 5 9 .5 2 9 .7 2 3 -7 C P F : 0 3 6 .6 8 4 .9 4 3 -3 9

E n d e re ç o : C om u n id a d e B u r it i G ra n d e d o s C a fé

C id a d e : P E D R O 1 \ E s ta d o : P IA u í

N om e : A IL T O N FR A N C IS C O P E R E IR A

R G :2 1 7 .8 0 1 -2 C P F : 0 0 3 .5 9 4 .0 9 3 -0 0

E n d e re ç o : R u a M a d a le n a S /N L a g in h a s

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : W A G N E R D A S IL V A P A IX Ã O

R G : 2 .0 5 6 .0 0 1 C P F : 8 6 8 .3 4 1 .8 5 3 -7 2

E n d e re ç o : R u a P ro je ta d a N º 3 5 B a ir ro : C h ic o C a fé

C id a d e : P E D R O 1 \ E s ta d o : P IA u í

N om e : H E LB IO H O R Á C IO D O S S A N TO S

R G : 1 .5 8 5 .9 8 3 C P F : 8 5 3 .4 9 8 .4 4 3 -3 4

E n d e re ç o : J o s é G a lv ã o N º : 2 5 0 B a ir ro : C r is to R e is

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA u í

N om e : F R A N C IS C O D E A S S IS A LV E S

R G : 2 .2 4 1 .0 5 9 C P F : 0 0 2 .8 7 8 .5 3 3 -9 0

E n d e re ç o : R u a J o s é T e ix e ira S a n to s N º : 0 2 B a ir ro : S a b o rá

C id a d e : P E D R O 1 \ E s ta d o : P A IU I

N om e : R O S Â N E M A R IA G E T IR A N A D A S ilV A

R G : 2 .0 6 8 .8 9 8 C P F : 8 8 3 .1 2 4 .9 6 3 -0 0

E n d e re ç o : R u a C o r in to A n d ra d e N º 1 0 8 0 B a ir ro : S a n ta F é

C id a d e : P E D R O 11 E s ta d o : P IA U I

N om e : H E L TO N P E R E IR A D O N A S C IM E N TO

R G : 2 .2 2 0 .2 7 3 C P F : 9 6 0 .8 5 6 .2 3 -6 8

E n d e re ç o : R u a T e r tu lia n o F ilh o N º : 6 8 3 B a ir ro : C e n tro

C id a d e : P E D R O 1 \ E s ta d o : P IA u í
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5 I~ 16. ~

ANEXO 12

(alterado pela Portaria n° 197, de 01107/2013, publicada no DOU de 02/07/2013)

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. M inistro de Estado das Comunicações,

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11 -

ACORP, inscrita no CNPJ sOQ o nO 01.742.681/0001-26, com sede na Rua Epifânio

Getirana, 376, na cidade de Pedro 11, Estado do Piauí, CEP 64255-000, entidade sem fins

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria nO 684

datada de 09 de dezembro de 2003 e Decreto Legislativo n° 841/2005 publicado no Diário

Oficial da União datado de OI de agosto de 2005, vem respeitosamente à presença de Va.

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nO 1/2011, bem como, apresentar a

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n°

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União.

Pedro 11,26 de maio de 2015.

Nome do representante da entidade: MANOEL LOPES PACHECO

CPF: 396~968.003-59
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins junto ao M inistério das Comunicações,

que nenhuma cota do terreno num raio de 1 Km em torno do local onde está previsto

a Instalação do sistema irradiante, que seja habitado, ou possível de habitação tenha

desnível maior que trinta metros.

PEDRO li, 26 DE MAIO DE 2015

j/VJC--

Eng2• Ferdinand de Sousa Lima

CREA 10447-D jCE

RNP:0601930584

YVJtJhy;J 4~~\~o
MANOEL LOPES ACHECO

PRESIDENTE
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PARECER CONCLUSIVO

Dec la ro , sob m inha in te ira responsab ilidade , que estas ins ta lações

p ropos tas a tendem todas as ex igênc ias das Norm as Técn icas em vigo r ap licáve is ao

Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , e que o con to rno de 91dbu da Estação

transm isso ra não fica s ituado a m a is de 1 Km de d is tanc ia da an tena transm isso ra em

nenhum a d ireção .

PEDROli, 26 DE MA IO DE 2015

ng2. Ferd inan de Sousa L im a

CREA10447-D /CE

RNP :0601930584
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno no ponto de

coordenadas 04°25'16"00 S e 41°27'22"00 W, loca l onde funcionará o sistema

irrad iante e estúd io da Radio proposta, não tem desníve l maior que 30 (trin ta) metros

com relação à cota de qualquer ponto do terreno, no ra io de 1 Km em torno do loca l

do sistema irrad iante.

Para maior clareza, firmo o presente:

PEDRO11, 26 DE MAIO DE 2015

Anton iõ ' de Sousa Brandão

Engenheiro Agrimensor

CREA2771-D

Registro : 1905999216
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins junto ao M inistério das Comunicações que:

1. Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação transm issora

(RadioCom), Interromperemos imediatamente as transm issões até que os

problemas tenham sido sanados

2. Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação

transm issora (RadioCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo

estipulado pelo M inistério das Comunicações ou Anatel, interromperemos as

transm issões.

PEDROli, 26 DE MAIO DE 2015

WCZh4 é2el:btvd cPcf,fi? c;1

MANOel LOPESP CHECO

PRESIDENTE
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FO RM ULÁR IO PARA ALTERAÇÃO DE IN FO RM AÇÕ ES TÉCN IC A S DA L IC ENÇA

DE FUNC IO NAM ENTO DE ENT ID ADE S AUTO R IZADA S

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÓ ES

S ecre ta r ia d e S erv iço s d e C om un ica ção E le trôn ica - D ep ar tam en to d e O u to rga d e

S erv iço s d e C om un ica ção E le trôn ica

R ad io C om un itá r ia

Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento.

1. O requerimento é para mudança do local da sede da entidade? NÃO D SIM ~Especifique:

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante?
NÃO D SIM ~ Especifique:

3. O requerimento é para mudança do local do estudio da em issora?

NOVA LOCAI.lZAÇÃO DO F~<;TÚDlO

NÃO D SIM ~ F:.specifique:

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo

8 . "Outras informações de interesse~)

C ll)ADE(CONT~AÇÃO) UF

~
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4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL?

- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE

NÃO ~ SIM DEspecifique:

POTÊNCIA

LlLLlJ watts

5. O requerimento e para autorização / mudança de um transmissor AUXILIAR?

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR

FABRICANTE

NÃO ~ SIM D Especifique:

POTÊNCIA

LlLLlJ watts

6. O requerimento e para alteração do sistema irradiante?

- NOVA ANTENArrORRE

FABRICANTE DA ANTENA

NÃO ~ SIM D Especifique:

MODELO

GANHO max (Gt)

LLLU dBd

AL TORA EM RELAÇÃO AO SOLO

LLLUm

ALTURA DA TORRE

~m

ALTITUDE DO LOCAL

~m

7 - Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4, 5 e/ou 6, preencha os seguintes campos:

• LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

K M P

COMPRIMENTO (L)

~

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)

~dB

PERDAS NA LINHA (PL)

~dB

EFICIÊNCIA DA LINHA (1])

~

Perdas na linha (pL)=L.AL
100

- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

Eficiência da linha (r]) = 10 :ruJ
10

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. 1]) = lO log (0,25 x I x 1 x 0,61) = 0,15 dBk

Pt Potência do transmissor, em kW.

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.
'1
Gvt

Eficiência da linha de transmissão

Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

E( dBu) = 107 + ERP( dBk) - 20 log d (km)

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada.

2
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•

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço.

E(dBu) = I07+0,15-2010g_I_= __ (dBu)

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu.

8 - OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE

3
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) <ji"

\

Ar!. 40. capu!.

do RSRadCom

Ar!. 40. caput.

do RSRadColll

A r!. 40.111, do

RSRadCom

Ar!. 40. XXII, do

RSRadCom

L 0 1 2 - L A U D O D E V I S T O R I A T É C N i c A -

E M I S S O R A D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R I A - R A D C O M

lZ l

'-v.:énch, N,,('Íon.1!

de t(_4f,~f:(»'hltlic:~'rê't,..'j

5.3.1.1. Homologação

5.2.1.1.3. A ltura (centro geométrico em relação à base da

torre - solo) [metros]

.&

Página 1 de 2

At1. 38 do

RSRadCom

Ar!. 38 do

RSRadCom

Ar!. 40. capul.

do RSRadCom

Itcm 19.1.3 da

Norma 01/11

Item 19.3.2.a da

Norma OI/li

Itcm 19.3.2.b da

Norm<lOI/11

Al1. 40.111. do

RSRadCom

Ar!. 40, XXII. do

RSRadCom

Art. 40, XXII. do

RSRadColTl rv!
0)

~

~~.

RFFCF/RFFC/SRF - Versão "2" - ~/20 12

Itcm 19.1.3 da

Norma OI/I I

Itcm 19.3.2.<1 da

Nonna OI/li

Itc1n 19.3.2.b da

Norma 01/[1

,W iEnquadfllrt1C

NA

Vcrific~do(a) .

Desvio Medido

alteração da frequência e

5.3.2.5. Gabinetes com partes expostas ao operador interligadas a terra

5.3.1.3. Tolerância da rrequência da portadora [Hz] (:1:2000Hz)

5.3.1.2. Potência de Operação [W ]

5.3.2.2. Potência de Operação [W ]

5.3.2.3. Tolerância da lrequência da p0l1adora [Hz] (:1:2000Hz)

5.3.1.4. Inexistência de dispositivos externos que perm itam a

potência de operação

5.3.2.1. Homologação

5.3.1.5. Gabinetes com partes expostas ao operador interligadas a terra

5.3.2: T r a n s m i s s o r A u x i l i a r
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Laudo N° 000 (.p (20 J 2.co~ i--

6 .1 .2 .1 .

6 .1 .2 .2 .

6 .1 .2 .3 . E spúrios
V er Item 19 .1 .4

da N onna O I/lI

Item 19 .1 .4 du

NO lllla O I/lI

A r!. 38 do

RSR adColll

6 .2 . A u to rizaçào de uso de R ad io frequência

6 .3 . D ispon ib ilidade de R ela tó rio de C onfo rm idade referen te à lim itaçào da exposição

cam pos elé tricos, m agnéticos e e le trom agnéticos

6 .4 . E x istência de in terferência p re jud ic ia l (descrever se houver):

i 1/', Le. \I !e f 'e t" c);.

Ar!. 163da LGT

A r!.18doRLEC

A rt. 173 da

LGT

A rt. 65 do

RLEC

~s ~ ~:-o4 d~/?d9tJ;fJ
A ssinatu ra do R epresen tan te 'da En tidade no A to da F isca lização

O Represen tan te da En tidade recusou-se a assinar o p resen te L audo de V isto ria

O Certificação de recusa finnada pelo (s) A gen te(s) de F isca liz .1ção . no uso de presunção de verac idade legalm en te a tribu ída ao A gen te Púb lico .

LEGENDA : S IT (S ituação ) R (R egu lar) I (Irregu lar) NV (N ão V erificado) NA (N ão se A plica)

RSR adCom • R egu lam en to do Serv íço de R ad iod ifusão C om unitária . ap rovado pelo D ecre to n° 2 .615 , de 3 de junho de 1998 .

N orm a 01 /201 I - Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária , ap rovada pela Portaria M C nO462 , de 14 de ou tub ro de 201!.

LGT - L eí G era l das T elecom unicações - L ei nO9 .472 , de 16 de ju lho de 1997 .

R eso lução 571/2011 - Regu lam en to para D efin ição de Fonnatos e To lerâncias para D ados G eodésicos Fornecidos â A nate l.

RLEC - R egu lam en to sobre L im itação da Exposição a C am pos E lé tricos, M agnéticos e E le trom agnéticos na fa ixa de R ad io frequéncias em re 9kH z e 300 G llz , ap rovado pela

R eso lução nO 303 , de 2 de ju lho de 2002 .

Pág ina 2 de 2 RFFCF /RFFC /SRF - V ersão "2" - 20 /0312012
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I. "

~
í--,,,_.-: --'---------.--, r--------

l /ljiém'il Ndu',:,'",! T002 - TERMO DE IDENTIFICAÇÃO

de r,efe,'<)J"""'C<'çiM'.' Termo n0 OOV1TI-w(Z Ba3

D Não foi possível identificar a Entidade Fiscalizada e/ou seu Representante,

.QL-
---_ .._--~-~,---_._--

Agente de Fiscalização (1)

l-w I' '- C '" !-, C l ( ~ V fi ú.t=:..:-
Agente de Fiscalização (2)

____ Jl=~:s&o;fhM~~de J~R1f.Jt.f-
. Representante da Entidade Fiscalizada

D O Representante da Entidade r:iscalizada recusou-se a assinar o presente TenHo de Identificação

Cenificação de recusa tinnada pelo(s) Agente(s) de Fiscalização, no uso de presunção de veracidade legalmente atribuida ao Agente Público,

RFFCF/RFK/SRr - Versão "I" - 23/09/2011
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2. I . Nome do Al!fnte de Fisrapzação q)
_ º~~(V~(

2.. ome do Agent;-.Pe Fisc lização (2) j,.., /). ,
l.> I 1:- L- I -~7w' Véc' Ü

3iNÓtlfiéaçãôi Nodflêif MGrui!ô'EcónÔmiçokitf'-?%*"'¥
Serve o presente para NOTIFICAR a fiscalizada, identificada no Item I deste, da infringência do(s) dispositivo(s) especificado(s) no(s)

anexo(s), relatório(s), tetIDo(s) e/ou laudo(s), que deste é(são) parte integrante, sujeitando-a às sanções administrativas previstas no Decreto-Lei

n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei n." 4.117, de 27 de agosto de 1962, e na legislação e regulamentação

especifica, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal aplicáveis. p f 2. . "
Anexo(s), Relatório(s), Tenno(s) e/ou Laudo(s) n.O(s):_-000 , _ e"' 12-Cb..::2++_- _

4.,Defesa

À fi-~;alizada é concedido o prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento do presente Auto, para oferecer sua defesa, confonne previsto

no Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações e a Anatel, publicado na Seção 111,do Diário Oficial da União do dia 9 de agosto

de 20 lI.

A defesa deverá ser dirigida à Anatel no endereço abaixo ou em qualquer uma de suas u,ida~

U009.2 - Av. Frei Serafim, n" 2786, Centro - CEr: 64001-020 - Teresina/rI. ( J:2loJ
!'i;~Re.lluçãol!() Valor da Multl!! '}•.<%d;'}i;),j,t":;'(', 'o "

=l::F~ouve a cess~~ão da -cond'~ta e reparação total do dano ao serviço e/ou ao usuário, de fonna espontãnea e prévia à ação da Agência.

O Houve a cessação da conduta e reparação total do dano ao serviço c/ou ao usuário de forma imediata.

O Foram adotadas medidas para minimizar os efcitos da conduta verificada.

Observações

• O valor da multa eventualmente aplicada poderá ser reduzido nas hipóteses e condições previstas nõ art. 20 do Regulamento de Aplicação de

Sanções Administrativas, aprovado Resolução n." 589, de 7 de maio de 2012.

&lqforRiâçí\eSAlliçlol!ais

RFFCF/RFFC /SRF - Versão "8" - 08/tO /2012
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\'

1;A5sin.tu!â'd~)ig,ílt~(~'ê)?~aJí~lêltw#' ;
Para constar, lavrei(amos) o presente Auto de Infração, em (duas) vias de igual teor e fonna, que seguem assinadas por mim(n6s) e pelo

representante da fiscalizada no ato da fiscalização, que neste ato recebeu uma das vias, sendo cientificado que o restabelecimento da estação

interrompida ou o rompimento do lacre, sem a prévia autorização do Poder Concedente, são considerados crimes de violação de lacre e de

desobediência, previstos, respectivamente, nos arts. 336 e 330 do C6digo Penal BraSile)ro.

Local, Data e Hora~W (J 11 /P I /9 de c1ef;( tA P 1/0 --JÇ) 20)1.2 ((/.'36 ~
[ '\ i

C --/~ Lv i~ Cr-CI("~ '- eÁ( ~ VC( ~fü' I
Assinatura <:f'(J-Agente"'aeFiscalização (I) Assinatura do Agente de Fiscalização (2) ~-

8ii,<\~~mª9ir.ê~le"tiftca~!9aô~rê$êDtâí'lte'dâFJ~.liilldâ ••p!) Ât~dâ'F'!~alJZ8(;,$1

O acesso da equipe de fiscalização nas de,pendências do local fiscalizado foi franqueado relo representante da fiscalizada no ato da fiscalização.

Local, Data e 1I0r:?Q.cd/ O 11 1 P I 17 d e di6 (U1lJ t c ~e Z'~(2 ( LI '. ~~

____ ~~.~~ ~L1»'A.A.-/~ ore lotg_rJ_d'-J_
í

_

/ Assinat~epresentante da fiscalizada

OO representante da fiscalizada recusou-se a assinar o presente Auto de Infração .

•. Fiscalização realizada sob a égide do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações e a Anatel, publicado na Seção 111,do Diário

Oficial da União do dia 9 de agosto de 2011.

Todas as infonnações constantes deste Auto de Infração e de seus anexos são finnadas por agente(s) público(s) no uso de competência

legalmente atribuida e são dotadas de presunção de veracidade.

RFFCF/RFFC/SRF - Versão "8" - 08/1012012
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L<.> ir C o ICe ç ; Cb(4V.C '}~ h .
A g e n te d e F is c a l iz a ç ã o( 2 ) \f

• <

A.t.'tiVU:iil N.:cíona/

de Te!<:v.YJmu:1iciJ"Õ£?'S

(/ ~<--
A g e n te d e F is c a l~ l1 Y

ANEXO DE OCORRÊNCIAS INFRACIONAIS ANTERIORES

Anexo ao Auto de Infração

Anexo ao Termo de Identifica ão

R F F C F IR F F C /S R F - V e r s ã o " 8 " - 2 1 /0 9 /2 0 1 2
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o LDCAlIZAÇAo DA TORRE

INDlA£ÇO:

C O O A O !N A O A S ~CAS P~l'G',

LATITUDE:

624,00 m

RUA EPIFANIO GETIRANA. 376. BAIRRO SANTA FÉ

MUNICIPIO DE PEDRO 11• PIAul

S IT U A Ç Ã O

A lT T T 'U o e .

41°27' 22,0"

040 25' 16,8"

lO N G n V o t! :

[ 'S IT U A Ç Ã O E LO C A L IZ A Ç Ã O ll'~Ô1 I
~~IO FM M A TO E S 1 0 4 .9 M h z

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO
DE PEDRO 11• ACORP

o TERRE DA RADlO

O
SIMBOLOGIA

RAIO De ABRANOENClA ' .RUAS E AVENIDAS
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.025954/2015-32  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 11/06/2015, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0548194 e o código CRC CF70812E.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025954/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRO II/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0531004).
2) Estatuto Social: fls. 11 a 25 (Ofício 09/2015 SEI 0530964).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não previsto.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 26 a 36 (Ofício 09/2015 SEI 0530964). Mandato: 23.6.2014 ? 23.6.2016.
Presidente: Manoel Lopes Pacheco;
Vice-Presidente: Valmir do Nascimento Soares;
Secretário(a): Rosa da Silva Lima;
Tesoureiro(a): Antônio Rodrigues Filho;
Suplente: Francisco Florindo de Sales Neto.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: somente do Presidente (fl. 46 do Ofício 09/2015 SEI 0530964).
5) CNPJ: fl. 8 (Ofício 09/2015 SEI 0530964).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 09/2015 SEI 0530964).
7) Declaração de conformidade: fl. 7 (Ofício 09/2015 SEI 0530964).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 39 (Ofício 09/2015 SEI 0530964).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à indicação por outro associado
e à aprovação pela Assembleia Geral, o que é vedado; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez; e (III) não há previsão do Conselho Comunitário.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 105/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24754/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.025954/2015-32.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II, estado
do Piauí.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 3º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à indicação por

outro associado e à

aprovação em Assembleia

Geral.

 

b. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme

estabelecido no art. 40, V, "b"

da Norma 1/2015.

 
c. Não há previsão do

Conselho Comunitário, o que

contraria o art. 40, V da

Norma.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao
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que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 – Valmir do Nascimento

Soares;

 

2 – Rosa da Silva Lima;

 

3 – Antônio Rodrigues Filho; e

 
4 - Francisco Florindo de

Sales Neto

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

 

3.                   Por fim, verificou-se que, no Requerimento de renovação da outorga
(0531004), anexou-se um "Formulário para Alteração de Informações Técnicas da
Licença de Funcionamento de Entidades Autorizadas". Assim, se ainda houver
interesse no pleito, solicita-se à Associação que encaminhe novo pedido, instruído
com o formulário disponível no "Anexo 7" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21.9.2015, que aprovou a Norma nº 1/2015.

 
CONCLUSÃO

4.                    Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.
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5.                  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 05/11/2015, às 13:59, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0804385 e o código CRC 665926FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 24754 (0804385)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 95



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36289/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II - ACORP
Rua Epifânio Getirana Neta, nº 376 - Bairro: Santa Fé
​64.255-000 - Pedro II- PI
​CNPJ n° 01.742.681/0001-26

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.025954/2015-32.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24754/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0804717 e o código CRC EE3801AD.
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1

1 -

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO D IF U S Ã O D E P E D R O 1 1 - A C O R P

FM M A TÕ ES 104 ,9 m hz R ua E p ifâ n io G e lira n a , 625 - B a irro S an ta - Fé

C 'E P : 6 4 2 5 5 -0 0 0 - P ed ro 1 1 - P ía u f

C N P J 01 .7 4 2 .6 8 1 /0 0 0 1 -2 6

fo n e : 086 3 2 7 1 2 8 1 2

O fíc io N ° 01712015

P e d ro 1 1 ,2 1 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 5

A o : S r . S a m ir A m a n d o G ra n ja N o b re M a ia

C o o rd e n a d o r -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

A s s u n to : e n c a m in h a m e n to d e d o c u m e n ta ç ã o

S e n h o r C o o rd e n a d o r ,

E m re s p o s ta a o o f ic io n O 3 6 2 8 9 /2 0 1 5 /S E I-M C e d a N o ta T é c n ic a n O

2 4 7 5 4 /2 0 1 5 /S E I-M C re la c io n a d a s a o P ro c e s s o n O 5 3 9 0 0 .0 2 5 9 5 4 /2 0 1 5 -3 2

e n c a m in h o p a ra a n á lis e p o r V o s s a s e n h o r ia a d o c u m e n ta ç ã o a n e x a _ p a ra f im

d e re n o v a ç ã o d e O u to rg a d e fu n c io n a m e n to d e e s ta ç ã o d e ra d io C om u n itá r ia .

S e m m a is p a ra o m om e n to d e s p e d im o -n o s d e s e ja n d o v o to s d e fe liz n a ta l e

v e n tu ra s a n o d e 2 0 1 6 .

A te n c io s a m e n te ,

Y /fO V VC 'Je / loiM ftl~'/go
M a n o e l L o p e s P a c h e c o

P re s id e n te

D O C U M E N T O ENTot-::r.U- ~
~ - 'I \ .~ . : : : n~l..OCO RR E IO

E _/~/.J5Js '- t - h

Assina~A:Q:tâ4:h - oras
-
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ANEXO 7

FORMULÁR IO DE PÓ SOUTORGA -R AD IO D IFU& \O COMUN ITÁR IA

E xce ffltisSm o Sn lio r M in is tro de E s ta jo da :; C om un icações ,

A ffltid ede edm a qU éM ica :la , regu la -m fflte a rto rizéda a p res ta - o 8 :rv iço de R ed iod ifu sã :>

C om un itá " ia , V eT l pe ra1 te V ossa E xceê lc ia , po r in te rm á :lio do ~ rep re xn ta1 te le ya , ro lic ita - o in íc io de

PROCE s :D DE PÓ SOUTORGA pa -a o fim de a te ra - a :; cc ra :te rís tica s da p res ta ;:ã ::>do 8 :rv iço ,

ron fo rm e os dedos e ro lic itéÇÕ esque s :g JeT l cbaxo .

~[;Ot<O ct
(IOCéU UF)

5-000

M arque

um "X "

aba ixo
.

na (s ) A L TERAÇÃO DE CARÁTER JJR íD ICO

opção (ões )

dese jada ( s )

- A lte ra ção de quad ro d ire tivo

N om e e cc rg ::>dos novos d i r ig :n te s :

X .
1 - P re :id fflte : ,....'1.~ ,vc i: i.. t...u r> (,~ p.,,\cl'ie-c.o

2 - V ice -P re :id fflte : ~I < \ L ,,, 'li e ou ,li "t ~ C- , •••.••..c v .•o -SD,"'\ R (- S

3 - T eS Ju re íro : /J,rVTOrVlO "?"O'VR,G'"'c: ~' ~ IL .;- j O

4 - 8 :o 'aá "io : K,O SA 04 S'll-otA. LI"-\. "\

A lte ra ção do es ta tu to soc ia l

A lte ra ção da com pos ição do conse lho com un itá rio

N om e e cc rg ::>dos novos ronsa he íro s :

1 - C onsahe íro :

2 - C onsahe íro :

3 - C onsahe íro :

4 - C onsahe íro ;

36

Ofício 17 (0904671)         SEI 53900.076601/2015-09 / pg. 2



I--

5 - ComahE iro .

A lte ração da loca lização da sede

Novo Enda-a;o :

A lte ração da denom inação da entidade

Novo nome:

A lte ração do nome fantasi a

Novo nome:

A lte ração do horário de funcionamento

D IA HORAR IO DE IN IC IO H ORAR I O DE TERM I N O

Dom ingo

Segunda

Terça .
Quarta

Quin ta

~xta

S3bado

Marque

um"X"

aba ixo

na(s) AL TERAÇÃO DE CARÁTER TÉCN I CO

opção(ões)

dese jada(s)

A lte ração da loca lização do sistema irrad iante

A lteração das caracterís ticas do transm issor

A lte ração das caracteris ticas do sistema irrad iante

ATENÇÃO :

- Ege Formulá"io deve e:tcr a :ompalha::lo dos documErltos CêbivE isind ica ::los nos crtigos 124 e 125 de:ta

Portcria , qUaldo for o ceB).

37
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

ESTADO DO P IAu í

CARTÓR IO DO 1° O F íC IO

CGC N ° 06 .734 .644 /0001 -90

PEDRO II - P IA u í

R ua : A n ton io B en igno da S ilva , s /no , C EP - 64 .255 -000 - C en tro

FÁT IM A M AR IA PASSOS GALVÃO

TABEL IÃ DO 1° O F íC IO

F ranc ilene Beze rra A lves S ilva

E screven te au to rizada

CERT IDÃO

CERT IF ICO a reque rim en to de pessoa in te ressada , que fo i p roced ido à

m argem do R eg is tro n ° 115 às fls . 22 a 24 , do L iv ro de R eg is tro de Pessoas Ju ríd icas n ° A - 2 , a

A ve rbação sob o nO AV - 4 - 115 , tudo con fo rm e A ta da tada de 16 de dezem bro de 2015 , que

ap rova a a lte ração do ALTERAÇÃO E ATUAL IZAÇÃO DO ESTATUTO SOC IAL DA ASSOC IAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RAD IOD IFUSÃO DE PEDRO 11 - ACORP , as a lte rações do E s ta tu to são as

cons tan tes anexas a es ta C e rtidão , em 10 (dez ) laudas d ig itadas , com suas fo lhas rub ricadas e

ass inadas , que passam a te r va lo r de o rig ina l com nova redação , que fazem pa rte in teg ran te da

p resen te ce rtidão . D o que pa ra cons ta r la v re i a p resen te AVERBAÇÃO . EU ,

'(G a~ k;J-:'Z:\:A.:.,~~',-~_ , O fic ia l do R eg is tro , d ig ite i e ass ino .

O R e fe rido é Ve rdade e dou fé .

P ed ro 11 (P I), 18 de dezem bro de 2015 .

ré: ,-'j -t-' :=', , .. .... ..-~
...-'-,~,,-::, ,~"'\J' . .J..: \:,.,-,,-.I~ - ..

Fá tim a M aria P assos G a lvão

O fic ia l-do -R eg is tro -dePessoas Ju ríd icas -
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" t

"

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DE PEDRO 11- ACORP

FM M A TÕ E S 1 0 4 ,9 m h z R u a E p ifâ n io G e tira n a , 376 - B a ir ro S a n ta F é

C E P : 6 4 2 5 5 -0 0 0 - P e d ro 1 1 - P ia u í

C N P J :.0 1 .7 4 2 .6 8 1 /0 0 0 1 -2 6

F o n e : 0 8 6 3 2 7 1 2 8 1 2

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11- ACORP
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CA P ÍT U LO I - D A D EN O lV íIN A Ç Ã O , S ED E , FO R O E

F IN A L ID A D E S .

A li.1 ° A A SSO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA D E R A D IO D IFU SÃ O D E

PED RO II - A C O R P , fu n d ad a em 08 d e M a rço d e 1 9 9 6 , c om sed e e fo ro n a

R u a T e rtu lia n o F ilh o , 4 6 7 , n o Iv Iu n ic íp io d e P ed ro II - E s ta d o d o P iau í, é um a

a sso c ia ç ão c iv il d e o b je tiv o s cu ltu ra is , a r tís tic o s , a p a r tid á r ia , le ig a ,

d em o c rá tic a com fin s n ão e co n ôm ico s , v o lta d a e sp e c ia lm en te p a ra um a

a tu a ç ão n o M un ic íp io d e P ed ro II - P I .

PA R Á G RA FO Ú N IC O - Em ca so d e ex tin ç ão d a E n tid ad e , se u s b en s se rã o

tra n s fe r id o s a E n tid ad e co n g én e re .

A rt.2 ° A A SSO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA D E R A D IO D IFU SÃ O

D E PED RO II - A C O R P tem p o r f in a lid ad e s :

a ) c o n tr ib u ir c om a lu ta p e la d em o c ra tiz a ç ão d o s m e io s d e C om un ic a ç ão ,

p e la d em o c ra tiz a ç ão d a in fo rm ação e p e la in s titu c io n a liz a ç ão d o d ire ito

d e com un ic a r

b ) c o n tlib u ir p a ra a e le v a ç ão d o n ív e l c u ltu ra l d a com un id ad e ;

c ) e x e cu ta r se rv iç o s d e ra d io d ifu são em em isso ra p ró p r ia , d e a co rd o com a

leg is la ç ão v ig en te e o d isp o s to n e s te e s ta tu to

d ) c o le ta r , p e sq u isa r , e la b o ra r e d iv u lg a r n o s m e io s d e com un ic a ç ão lo c a is ,

re g io n a is e n a c io n a is in fo rm açõ e s d e cu n h o p o lític o , so c ia l e e co n ôm ico ,

am b ien ta l, re lig io so , c ie n tíf ic o , c u ltu ra l, a r tís tic o e d e sp o r tiv o

re la c io n ad o s à com un id ad e o u d e seu in te re s se ;

e ) p rom ov e r cu rso s d e c ap a c ita ç ão p ro f is s io n a l p a ra a á re a d e ra d io d ifu são ,

o b se rv ad a a le g is la ç ão v ig en te ;

f) p re s ta r a s se s so ram en to n a á re a d e com un ic a ç ão rad io fô n ic a .

CA P ÍT U LO 11 - D O S A SSO C IA D O S

A lt. 3 0 P o d e rá a s so c ia r-se à A SSO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA D E

R A D IO D IFU SÃ O D E PED RO II - A C O R P qu a lq u e r c id ad ão m a io r d e 1 6

an o s d e id ad e ; in d ep en d en te d e ra ç a , c o r , s e x o o u o p ç ão sex u a l, c o n d iç ão

so c ia l o u f in an c e ira , c o n c ep ç ão f ilo só f ic a o u re lig io sa , o r ie n ta ç ão p o lític a o u

q u a lq u e r o u tra co n d iç ão , d e sd e q u e co n co rd e com o d isp o s to n e s te e s ta tu to .

PA R Á G RA FO Ú N IC O - F a rão p a r te d a D ire to r ia E x e cu tiv a ap en a s o s

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8

an o s o u em an c ip ad o s
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A r t .4 ° o q u a d ro d e a s s o c ia d o s d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT ÁRlA D E

R A D IO D IF U S Ã O D E P E D R O I I - A C O R P s e r á fo rm a d o p o r t r ê s ( 0 3 )

c a te g o r ia s d e s ó c io s :

a ) S Ó C IO S F U N D A D O R E S - A q u e le s q u e a s sm a r am a A ta d a

A s s em b le ia d e F u n d a ç ã o d a e n t id a d e ;

b ) S O C IO S C O N T R IB U IN T E S - A q u e le s q u e s e in te g r a r em a o q u a d ro

d a e n t id a d e a p ó s s u a fu n d a ç ã o , p a s s a n d o a p a g a r r e g u la rm e n te a

c o n t r ib u iç ã o f in a n c e i r a e s ta b e le c id a em A s s em b le ia G e r a l ;

c ) S O C IO S B E N E M E R IT O S - A q u e le s q u e r e c e b e r em e s te t í tu lo d a A G ,

p o r r e c o n h e c im e n to a r e le v a n te c o n t r ib u iç ã o o u s e rv iç o s p r e s ta d o s à

e n t id a d e , d is p e n s a d o s d a c o n t r ib u iç ã o f in a n c e i r a .

P a r á g r a f o ú n ic o - A c o n t r ib u iç ã o f in a n c e i r a r e g u la r e o b r ig a tó r ia p a r a

o s a s s o c ia d o s s e r á e s ta b e le c id a p e la a A G em fo rm a d e a n u a l id a d e .

A l i .5 ° S ã o d i r e i to s d e to d o s o s a s s o c ia d o s :

a ) T e r v o z e v o to n a A G ;

b ) p ro p o r à d i r e to r ia e a d em a is ó rg ã o s d a e n t id a d e m e d id a s , p r o je to s o u

p ro v id ê n c ia s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s ;

c ) c a n d id a ta r - s e p a r a c a rg o s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o F is c a l o u

d e q u a lq u e r o rg a n ism o l ig a d o à e n t id a d e e e x e r c ê - lo , s e e le i to , c o n fo rm e

n o rm a n e s te e s ta t l l to ;

d ) te r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to d a e n t id a d e , in c lu s iv e a o C a d a s t r o d o s

A s s o c ia d o s , m e d ia n te s o l ic i ta ç ã o p o r e s c r i to .

P a r á g r a f o ú n ic o - O d ir e i to a v o to n a A G o u em q u a lq u e r o u t r o ó rg ã o d o

q u a l o a s s o c ia d o p a r t ic ip e s o m e n te s e r á a s s e g lU 'a d o e s ta n d o o m e sm o em

- d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s f in a n c e i r a s .

A l i .6 ° S ã o d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s :

a ) M a n te r em d ia s u a c o n t r ib u iç ã o f in a n c e i r a o b r ig a tó r ia ;

b ) p m i ic ip a r d á A G e /o u d e q u a lq u e r o u t r o ó rg ã o a q u e e s te ja v in c u la d o o u

p a r a o q u a l te n h a s id o e le i to ;

e ) z e la r p e lo b o m n o m e d a e n t id a d e ;

d ) N ã o s e o m i t i r d ia n te d e i r r e g u la r id a d e s o u f a lh a s q u e e v e n tu a lm e n te

v e n h a a c o n s ta ta r , d e n u n c ia n d o - a s n o s fó ru n s d e v id o s .

C A P ÍT U L O I I I - D O S O R G Ã O S D A E N T ID A D E
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A r t . 7 ° S ã o ó r g ã o s p e rm a n e n t e s d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IA D E

R A D IO D I F U S Ã O D E P E D R O I I - A C O R P a A s s e m b l e i a G e r a l , a

D i r e t o r i a E x e c u t i v a , O C o n s e l h o F i s c a l e o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o .

A r t . 8 ° A A G é o ó r g ã o m á x im o d e d e l i b e r a ç ã o d a e n t i d a d e , d e l a p o d e n d o

p a r t i c i p a r t o d o s o s a s s o c i a d o s e m d i a c o m s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s .

P a r á g r a f o P r im e i r o - A A G r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e u m a (O 1 ) v e z p o r

a n o , e m d a t a , l o c a l e h o r á r i o p o r e l a p r ó p r i a d e t e n u i n a d o s , e

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , s e m p r e c o n v o c a d a p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , p e l o

C o n s e l h o F i s c a l , p e l o C o n s e l h o d e C o m u n i t á r i o o u p o r p e l o m e n o s , 1 / 3

( u m t e r ç o ) d o s a s s o c i a d o s .

P a r a g r a f o S e g u n d o - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l e m c a r á t e r

E x t r a o r d i n á r i o ( A G E ) d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m í n im a d e o i t o

( 0 8 ) d i a s , a t r a v é s d e e d i t a l a f i x a d o n a s e d e d a e n t i d a d e e e m l o c a i s

p ú b l i c o s , o n d e d e v e r ã o c o n s t a r o b r i g a t o r i a m e n t e l o c a l , d a t a , h o r á r i o e

p a u t a .

P a r á g r a f o T e r c e i r o - A A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a ( A G O ) s e r á s e m p r e

d i r i g i d a p e l o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a .

P a r á g r a f o Q u a r t o - A A G E s e r á d i r i g i d a s p e l o s d i r i g e n t e s d o ó r g ã o q u e

a c o n v o c o u , s a l , : , o p r o p o s t a e m c o n t r á r i o a p r o v a d a p e l a m a i o r i a d o s

p a r t i c i p a n t e s . N o c a s o d a c o n v o c a ç ã o s e r f e i t a p o r 1 / 3 ( u m t e r ç o ) d o s

a s s o c i a d o s , a M e s a D i r e t o r a s e r á e l e i t a n a p r ó p r i a A s s e m b l e i a .

P a r á g r a f o Q u i n t o - A A G d e l i b e r a r á e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e

c o m a p r e s e n ç a d e , p e l o m e n o s , 1 / 3 ( u m t e r ç o ) d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m

- s u a s - o b r i g a ç õ e s - f i n a n c e i r a s - e , e m - s e g u n d a - c o n v o c a ç ã o , 3 0 - ( t r i n t a ) - m i n u t o s - -

a p ó s , c o m q u a l q u e r n ú m e r o , p o r m a i o r i a s im p l e s d o s p r e s e n t e s , e x c e t o n o s

c a s o s d e q u ó r u m q u a l i f i c a d o p r e v i s t o s n e s t e e s t a t u t o .

A r t . 9 ° C o m p e t e e x c l u s i v a m e n t e à A G :

a ) E l e g e r o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , d o C o n s e l h o F i s c a l e a p r o v a r

a i n d i c a ç ã o p a r a a c o m p o s i ç ã o d o s M e m b r o s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ;

b ) s u b s t i t u i r t o t a l o u p a r c i a lm e n t e o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a , m e d i a n t e a s

r a z õ e s e o q u ó r u m e s p e c i f i c a d o s n o P a r á g r a f o Q u a r t o d o A r t . 1 2 ° ;

c ) f i x a r o s v a l o r e s d a s c o n t r i b u i ç õ e s f i n a n c e i r a s r e g u l a r e s e o b r i g a t ó r i a s

d o s a s s o c i a d o s ;

d ) a p r o v a r o u n ã o a s c o n t a s e r e l a t ó r i o s d a D i r e t o r i a , c o m . b a s e n o s

p a r e c e r e s d o C o n s e l h o F i s c a l ;
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e ) d e lib e ra r so b re a adm is sã o e a d em is sã o d e fu n c io n á r io s b em com o seu s

re sp e c tiv o s sa lá r io s in ic ia is , a um en to re a is d e sa lá r io s , g ra tif ic a ç õ e s , o u

o u tra s fo rm a s d e rem u n e ra ç ão ap ro v ad a s p e la D ire to r ia ;

f) ex c lu ir p e s so a s d o q u ad ro d e a s so c ia d o s , b em com o re adm iti- la s ;

g ) c o n c ed e r tí tu lo s d e S ó c io B en em é rito ;

h ) c o n c ed e r a n is tia p a ra só c io s em a tra so com su a s o b r ig a çõ e s f in a n c e ira s ;

i) a p ro v a r a re a liz a ç ã o d e co n v ên io d e q u a lq u e r n a tu re z a ;

j) a p ro v a r a lte ra ç õ e s n e s te e s ta tu to , m a s som en te p e lo v o to d a m a io r ia

a b so lu ta d o s só c io s em d ia c om su a s o b r ig a çõ e s fm an c e ira s ;

1 ) a p ro v a r e m o d if ic a r R eg im en to s In te rn o s d e D epm 1 am en to s o u S e rv iç o s

q u e v en hm T I a se r im p la n ta d o s e /o u adm in is tra d o s p e la e n tid a d e .

A rt. 1 0 ° A A G ad o tm 'á o b r ig a to r iam en te o re g im e d e v o to se c re to :

a ) N a s e le iç õ e s d a D ire to r ia E x e cu tiv a e d o C o n se lh o F isc a l, q u an d o

h o u v e r m a is d e um a ch ap a co n co rre n d o ;

b ) n a su b s titu iç ã o p a rc ia l d a D ire to r ia E x e cu tiv a , q u an d o h o u v e r m a is d e

um can d id a to p a ra w n só c a rg o e n a su b s titu iç ã o to ta l, q u an d o h o u v e r m a is

d e um a ch ap a co n co rre n d o ;

e ) n a s v o ta ç õ e s p a ra e x c lu sã o o u re a dm is sã o d e só c io ;

d ) n o s c a so s em q u e a p ró p r ia A G , p o r v o n ta d e d a m a IO rIa , ju lg a r

c o n v en ie n te .

A rt. 1 1 ° A D ire to r ia E x e cu tiv a se rá c om po s ta p e lo P re s id e n te , V ic e -

P re s id e n te , um (0 1 ) S e c re tá r io , um (0 1 ) T e so u re iro e um (0 1 ) S u p le n te

e le ito s em A G p à ra um m an d a to d e d o is (0 2 ) a n o s g a ra n tin d o o d ire ito a

re e le iç ã o p o r um m an d a to d e ig u a l p e r ío d o ap en a s p o r um a v e z .

P a rá g ra fo P r im e iro - S ão m em b ro s e fe tiv o s d a D ire to r ia E x e cu tiv a : O

P re s id e n te , V ic e P re s id e n te , S e c re tá r io e o T e so u re iro e le ito em A.G p a ra

um m an d a to d e d o is (0 2 ) a n o s , g a ra n tid a a re e le iç ã o . -

P a rá g ra fo S eg u n d o - N o c a so d e v a c ân c ia s im u ltâ n e a o u co n se cu tiv a d o s

c a rg o s d e P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te , o s d em a is m em b ro s d a D ire to r ia

E x e cu tiv a o u d e am bo s d ev e rã o co n v o c a r A G E p a ra a s d ev id a s

su b s titu iç õ e s .

P a rá g ra fo T e rc e iro - A D ire to r ia p o d e rá se r su b s titu íd a a q u a lq u e r

m om en to , n o to d o o u em p a r te , p o r m a io r ia a b so lu ta d o s v o to s d o s

a s so c ia d o s em A G esp e c ia lm en te c o n v o c ad a p a ra e s te f im , em ca so d e

in cú r ia , n o c a so d e com p ro v a ç ão d e a to s q u e com p rom e tam o s o b je tiv o s , a

im ag em , o u a é tic a d a en tid a d e o u q u e d e sv ir tu e su a s f in a lid a d e s

e s ta tu tá r ia s .
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Parág rafo Q uarto - N o caso da suspensão parc ia l ou to ta l p rev ista no

Parág rafo an terio r, C onselho de É tica deverá convocar l\GE, no prazo

m áx im o de qu inze (15) das, para substitu ir os m emB ros suspensos ou

eleger nova D ire to ria , con funne o caso .

Parág rafo Q uin to - Para efe ito do que tra ta o Parág rafo T erce iro deste

A rtigo , será considerada incú ria , en tre ou tros, o s casos de três (03 ) fa ltas

consecu tivas ou cinco (05) a lte rnadas às reun iões da D ire to ria , sem

justifica tivas aceitas pelos dem ais m em bros e dev idam en te lav rada em A ta ,

bem com o a com provada inap tidão para o exerc íc io do cargo .

A li. 12° C aberá à D ire to ria Execu tiva , co le tivam en te :

a) T raçar estra tég ia e p lanos de ação que garan tam a im plem en tação dos

O bje tivos da en tidade e a execução de deliberações tom adas em AG ;

b) p reparar p ropostas de pau ta para AGO ou AGE que venha a convocar,

bem com o rela tó rio s que venham a ser subm etidos à m esm a;

c) au to rizar despesas e deliberar sob re questões adm in istra tivas em gera l,

exceto aquelas de com petência exclusiva da AG ;

d) convocar AGE ;

e) ind icar um dos seus m em bros ou do Conselho de É tica para rep resen tar a

en tidade em atos púb licos ou em outros even tos, no caso do im ped im en to

do P residen te ou nos casos de ju lgar conven ien te ;

1 ) e laborar re la tó rio anual, inc lu indo con tas, a tiv idades, rea lizações e atos

adm in istra tivos, para serem subm etidos à AG e dem ais ó rgãos;

g ) ap rec iar os ped idos de filiações novas;

Parág rafo Ú nico - A D ire to ria Execu tiva reun ir-se-á , o rd inariam en te , um a

(01) vez por m ês e ex trao rd inariam en te , sem pre que convocada pelo

P residen te ou por do is (02 ) de seus m em bros e deliberará som en te por

m aio ria-abso lu ta . - -

CAPÍTULO IV - DA D IREÇÃO

A rt. 13° C aberá a: cada D ire to r ind iv idualm en te :

a) Execu tar com zelo e pon tualidade as tarefas decorren tes do cargo que

exerce bem com o aquelas espon taneam en te assw nidas peran te a D ire to ria

ou qualquer ou tro ó rgão da en tidade;

b ) m an ter postu ra púb lica com patíve l com as responsab ilidades do cargo

que exerce ;

c) rep resen tará a en tidade ex ternam en te , sem pre que designado pela

D ire to ria .

A rt. 14 a Caberá ao P residen te :
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a) Coordenar as reuniões da Diretoria e as Sessões da AG, salvo nos casos

excepcionais previstos no Parágrafo Quarto do Art. 5°;

b) representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

DE PEDRO II - ACORP oficialmente junta a outras entidades, órgãos

públicos e a comunidade em geral na defesa dos direitos e interesses dos

associados, salvo nos impedimentos e nos casos específicos de deliberação

em contrário por parte da Diretoria;

c) Responder em Juízo pela entidade;

e) Administrar juntamente com o tesoureiro e em consonância com o

Estatuto os recursos financeiros, podendo:

a. Emitir Cheques;

b. abrir contas de depósito;

c. receber, passar recibos e dar quitação;

d. solicitar saldos e extratos;

e. requisitar talonários de cheques;

f. retirar cheques devolvidos;

g. endossar cheques;

h. requisitar cartão eletrônico;

1. Sustar e Contra - ordenar cheques;

J. Cancelar Cheques;

k. Baixar cheques;

1. Efetuar saques - conta corrente;

m . Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;

n. Efetuar pagamento por meio eletrônico;

o. Consultar contas/aplica. Programas repasse recursos federais - RPG

d) assinar juntamente com o Secretário as Atas da DiretoIia e da AG e

demais documentos de circulação interna;

e) assinar juntamente com o tesoureiro os cheques para pagamentos de

- despesas-em-geral; recibos;-contratos,-eonvênios,opefa~õ€s bancM ias,

balancetes e balanços.

Art. 15° Caberá ao Vice-Presidente:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com

suas funções coletivas;

b) substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou

definitivo deste, bem como nos seus impedimentos salvo nos casos de

deliberação em contrário por parte da Diretoria.

Art.16° Caberá ao Secretário:

a) secretariar as reuniões da Diretoria e as

exceções previstas no parágrafo 4 do Art.5,

juntamente com o Presidente as respectivas Atas;

sessões da AG, salvo

lavrando e assinando
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b) m anter organizado em arquivo propno cadastro atualizado dos

associados, bem com o toda docum entação escrita , sonora, fo tográfica ou

vídeo-sonora da entidade;

c) reg istrar em ficha de m atrícu la , em rigorosa ordem num érica, nom e,

endereço , data de nascim ento , filiação , profissão , núm ero de docum ento de

identidade e do CPF de cada um dos associados;

d) preparar ed itais, convocações, circu lares de aviso , e todo tipo de

correspondência social, assinando-os juntam ente com o Presidente;

e) superv isionar o trabalho da Secretaria .

A rt. 17 0 Caberá ao Tesoureiro :

A ssinar, jun tam ente com o Presidente os balancetes, bem com o:

a) Em itir Cheques;

b) abrir contas de depósito ;

c) receber, passar recibos e dar quitação;

d) so licitar saldos e extratos;

e) requisitar talonário de cheques;

f) retirar cheques devolv idos;

g) endossar cheques;

h) requisitar cartão eletrôn ico ;

i) Sustar e Contra - ordenar cheques;

j) C ancelar Cheques;

k) B aixar cheques;

1) E fetuar saques conta corren te;

m ) Cadastrar, a lterar e desb loquear senhas;

n) E fetuar pagam ento por m eio eletrôn ico ;

o) consultar contas/ap lica. P rogram as repasse recursos federais - RPG

PARÁGRAFO ÚN ICO - Caberá ao suplente da Diretoria Executiva

- substitulr-qualquer- membro-desta-Diretoria,nos-casos-de-afastamento- -

temporário ou definitivo destes, bem como nos seus impedimentos, com

exceção do Presidente.

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL

A rt.I8° O Conselho F iscal será constitu ído por três (03) m em bros

efetivos e um (O 1) suplen te que elegerão um Presidente e um secretário

eleitos em AG para um m andato de dois anos.

A rt. 19° O Conselho F iscal reunir-se-á trim estralm ente para apreciar e

aprovar ou não os balancetes financeiros, os docum entos contábeis e os

atos adm inistrativos que se relacionam com as finanças da entidade.
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Parágrafo Prim eiro - O s pareceres e as deliberações do Conselho F iscal

serão reg istrados em A tas circunstanciadas, lav radas em liv ros próprios e

assinadas por seus m em bros logo após o encerram en to dos trabalhos.

Parágrafo Segundo - O s m em bros sup len tes poderão , obedecida a ordem

de sup lência , substitu ir em qualquer reun ião o m em bro ou os m em bros

efe tivos fa ltosos.

Parágrafo Terceiro - Em caso de consta tação de ilT egu laridades nas

con tas da en tidade, dependendo da grav idade, ou em caso de confirm ação

de atos adm in istra tivos con trários aos in teresses co le tivos, o C onselho

F iscal poderá convocar AGE para propor suspensão ou destitu ição parc ia l

ou to ta l dos m em bros conform e o caso .

CAPÍTULO V I - DO CONSELHO C O MUN I TÁRIa

A11.20° o Conselho Com unitário é o órgão responsável em prim eira

m ão pela observância da ética em todas as ativ idades da A ssociação e será

com posto por cinco (05) m em bros que serão ind icados pelas associações,

ig re jas e ou tras en tidades que tenham sede na cidade de Pedro II, tendo por

finalidade:

a) Ex ig ir de qualquer sócio , p rincipalm en te dos que ocupam cargos de

d ireção na en tid~de, fie l cum prim en to das norm as estabelecidas neste

esta tu to ;

b ) fiscalizar o trabalho da D ire tO l;a Execu tiva , im ped indo , quando for o

caso , que esta desv il1ue os ob je tivos da en tidade;

c) A com panhar a program ação da em isso ra de rád io e propor m odificações

que achar necessárias bem com o outras ações ineren tes à m esm a.

A rt.21 ° O s m em bros do Conselho Com unitário serão ind icados pelas suas

organ izações m edian te ind icação por escrito e aprovados pela A ssem bleia

G eral da ACORP e deverá ser renovado a cada 04 (quatro ) anos ou a

qualquer m om ento por von tade da institu ição que o ind icou .

A rt.22° O Conselho Com unitário reun ir-se-á o rd inariam en te um a vez por

ano e ex trao rd inariam en te quando a D ireção achar conven ien te , quando

convocado pela C onselho F iscal ou por do is terços (2 /3 ) dos sócios da

en tidade.

A rt. 23 O Conselho de É tica elegerá para um m andato de do is (02) anos

um a direvão própria , com posta por um Presiden te , um Secretário e um

Suplen te .
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P-arágrafo Primeiro O Secretário substituirá o Presidente, na sua

ausência ou impedimento, e o suplente assumirá o lugar do Secretário em

caso de vacância de um ou de ambos os cargos.

P-Mágrafo SeguBdo O Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o

representará junto aos demais órgãos da entidade e, quando for o caso,

€*Í€ll1amente.
Parágrafo Terceiro O Secretário lavrará as l\tas das reuniões e as

assinará em conjunto com os demais membros da Direção, preparará

editais e convocações e manterá em arquivo próprio os livros e

documentos do Conselho.
Parágrafo Quarto Os membros da Direção do Conselho de Ética

poderão participar, com direito a voz, das reuniões da Diretoria Executiva e

do Conselho Fiscal.
J!a.râgmfo Quinto A Direção do Conselho de Ética reunir se á sempre

que julgar conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e

deliberará por maioria absolutéh-

Art. 24° Ao Conselho de Ética cabefá.;
a-)Analisar o relatório anual da Diretoria Executiva----ê--es pareceres do

Conselho Fiscal, bem com avaliar o desempenho da entidade em relação a

seus objetivos permanentes;

b) afastar total ou parcialmente os membros da Diretoria Executiva, bem

como suspender suas atividades nos casos previstos e d&-acordo com o

estabelecido nos parágrafos 4, 5 e6 do Art.ll 0.

e) propor à AG O desligamento ou-readmissão de pessoas no quadro de

associados;
fi.) convocar extraordinariamente a AG, quando necessárie.

Art. 25° Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho

eomunitário-não-serão,em-nen1luma-hipótese,remuner-ados.--

PARÁGRAFO úNIco - Os dirigentes e associados não responderão,

nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade.

Art.26° Os cargos da Direção Técnica dos serviços que vierem a ser

administrados pela entidade, como Emissora de Rádio, serão preenchidos

através de eleição em AG, que definirá também a forma ou o quantitativo

da remuneração dos mesmos.

CAPÍTULO VII DAS RECEITAS

DEArt. 27° A Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
RADIODIFUSÃO DE PEDRO II -ACORP advirá:

a) Da contribuição regular dos Associados;
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b) Da contribuição especial de qualquer pessoa fisica ou jurídica, a

titulo de doação;

c) De verbas provenientes de subsídio oficial.

d) De recursos provenientes de convênios, contratos, aplicações e

prestações de serviços;

e) Do apoio financeiro de entidades de cooperação, seja nacional ou

internacional, a projetos específicos.

f) Apoio cultural

CAPÍTULO VIII - DO REGIMENTO INTERNO

Art. 28° A Emissora de radiodifusão que vierem a ser administradas pela

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II -

ACORP, de conformidade com a legislação vigente, deverão ser regidas

por REGIMENTO INTERNO, onde conste obrigatoriamente, os seguintes

pontos, entre outros:

a) Direção Técnica fOlmada por três (03) membros: um Diretor de

Programação, um Diretor Administrativo e financeiro e um Diretor de

Radiojomalismo eleitos em AG, para um mandato de dois (02) anos;

b) Conselho de Programação formado no mínimo por cinco (05) membros

eleitos em l\G, dentre os associados que não sejam Programadores da

Emissora, com a finalidade de avaliar periodicamente a programação,

orientando os Programadores e, quando for o caso, propondo à AG a

destituição do Programador que se mostrar inapto para a função ou que

violar os princípios da entidaEis

e) dispositivo garantindo, dentro da programação, direito de voz a todas as

pessoas que o desejarem especialmente aos representantes dos segmentos

organizados da comunidade, independente de qualquer condição, observada

apenas a adequação âenorários, COnfOffiien-atureza-da-programação.-
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O fic ia l T i tu la ;l: ' do R eg is tro C iv il

C e rtid ã o de N asc i m en ta

C ER T IF IC O que , à s fie , t ; 'y .J do L iv ro A -1 6 I , eob N .o de

O rdem 1 6 Q 4 5 1 f o ; la v ra d o o a ssen to do 'n a sc im en to de A N :I . 'O N l(~ R O D R IG U E S

" ( ; lIL H O X . ",r ! lo " " - • X • X 4 ; o tI . . C f ' • • e X .. • '\i. ..• ,. '" .•...• ..• •• •• •• - r ••. •. • ~ -.. • ,..... .., lt & •

.L '. ,,~ .i:'.' .r•. O ~ • X • X . ).. • O .X •. ..,.• :x . • } .•• ' .• X ~X • X • X • J í . • X . X • X 'I X • X •.:x • X • X • X • X •

do se xo m a sc u lin o , c o r m o re n a

de deaembro de mil novecentos e

f llh O

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ à s 5

,n a sc id O no d ia Ivinte e 5 e 1 s (2 6 )

oitenta(1,980)~x:*:x:x:x:x:x:x:x:x

t lO ra s e 0 0 m inu to s , e ~ n e s ta c id a d e ~
I .

:p ~ r~ r .e ~ T-T ta P ')oP " -~ , - '- I

. A 1 1 ] 'P 0 1 '1 1 C R C 1 f l '= < IG P 1 :r .Q V " ro -_ . : .• • . . . ' 0 " ..• .• . " • . . . .• 1 , ,0 . , 'y ' .• • . . " .• • .• .• .

de J..- ~J.L ) . .,. .•...I~ .• ir ... il~ . . l \ . 't ' . .i '\" ''O .i,:-y~ ~ 'o .I\.:> '''\ . '''''''''''''''\ '''''''''''''\ '':-~ ''.I~ ~ '''- '- '. l'o _ ..• ._ _J._~./~ •.•. _ ••. _,._

. L I
IS A B E t- '1 .A R IA G O ~ fE SeX :X :X :X ;X :X : X : :x : X :X :X : X r X :X : X : X :X ;x : x ;

;

'- - ----- d e

o a ssen to fo i la v ra d o em 3 0 dezembro

O bS e rva çõe s :

o p a i d o Y "E 1 g is tra .d . . .o> .U J l;; - '- - _

e se rv iram de te s te n :u n ha s -rIo sé !v la c ~ d o S o b r in h o ( :> J " a o J l im G bm es S o b r j 'n h o .
/ ~ ~Â tJTEN T IC AÇ AO •

/ C e j t1 t lc o e d o u T é , q u e a p r~ .s~ n te .
/ fm Q ç~p ia e s tá co n fo rm e o ong ln t'l( ;

/ / I P e d ro 1 I ,;P I .;2 l '.1 . l1 2 ú J5

', ,- - .~ .:= J ,
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'~~:5\~~~7~~~~~.~i)..' Estado do Pial:ti

~ Atqs d~ Notas,
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AUTENnCAÇAo
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Comarca de Pedro n - PI .
Cartório do 20 ~cio I

Rua: Antonio Benigno da Silva - Centro SIN CEP: 64.255-000
CGC N° Q?734'.65YOOOl-91 _' . I

ANTONIA MARIA DA ÇOr-JCEIÇAO GAL VAO OLIVEIRA
. . Escrivã eÔfiCW do Registro Civil I
HELENA ~!\:'$~lJSA OLIVEIRA e , .

ORLANDO:URIASDE OLIVEIRA JUNIOR

.. .;~~~ntês~toriiad05 .... .' .. 1

CERTID1\ODE>CASAMENTO" .' . """ .. ' .." " ." '1
CER;fIFIÇOque, sob:n'? .4.637 ás.f1~ ..:,008 :dQ'Ljyro,.B-17 de .Registro de

("''''''8.mQoT1foc;':~~r~j;nA .., r>".•.•"t.,r"uÁnI'\.A~.,f\'::] {",.,;'f.A \.' d:l:. ~~~h •.A>;.tA A o~ '" .• .• ..•~1 ~ 11Tn
va..-:> "'~\,~j:~"'J.Uf'iU"''''Y~uu.'i .~. llU UlctVI ,~ ",u " l::,,~ :'.~ ~ \f ~LV;'~'" U J.~ J.J.J.J.J..'" UJ.J.J.

(2.0.º!2~t;j,~p.~1;fa~e".~r'Registr~' Ae. Casamé~t<? de~ V~~t'OO~;NMf,!MENTO
SOÃRESe;Mí\RlAVERA LUCIA CASTRO. /lIII//I/1IIII1II1II11 1/1111111111111111(111/1///1/

.' ....'/ •• .' •• ; ••. ".'" . ." ' 1 '. •••.

çorlÍ{~~);~rf'(lIl!~.~.(a).Juiz(a~: ~. R~undo Holland.Moura9.~IQu~Qi.,:::":::::::::::' .
As testemiífilias'düas pessoas ldoneas constantes do termo t., ••••••..~~t••, ••" .....•..

Ele,n~iáô1ffi;.peâro TI ~ PI' : :::::::::::::::::: :~:::::::::::.:::::::::;::::~~~~~~~;~I~r~t~~.i~;~

.A~~~~~:;~~~em)t~~;~gO~~de. 1.977(~~ nov~entos .e~t:~~n~:ê.~F~:(:I..?77)::::::::::::
Profi~~ª9t~.~y~d<!f, rçS1dénte e donnciliado em Palmerra .dos,So~e~R~o'II-PI::::::
FilhQ:''de';;:~CIScd JOSÉ SOARES" : ;;::-..:;L ..:.;~ ;..;: .

E dori~ql~PO.~OCQRRO DO NASC~Õ:s~F~;:'.~:}r':':':':':':':':';:':':':::.
Ela.Dm)Ct~em. pedro.n - PI ~ ,.-T . ~ ~•... ~ """ '." ,""""""""

Ao"*(~~!.u~) d~janei~ ..di'i:981.(;;A:;~~;;;.~~fó~~~Jt~:~~:).:.:.:.:.:.:.
Profissãõ:doméstiea,residente e:qomiciliadaéUl.Pàlm.êfrá(:Ios :S()aré~::'"Pedro II - PI:

•. ..,'....:: ':":.,,:,, ".... .. ".' .f ....;:'......•........,. ..,..,"\';"::~:....". "':':' ....<';:"':,< :".:., I.... ,
Filha de"&'\IfADEU PEREIRA IDeS SA.l5rnOc;,'!:; •.•..........••....••..•.. , ........•.•.................

• . ', .. ',. . ,. '{ , .• .. :, ';> ,i' i': ..,g~;,!,'~~J•.:.: ~•.:j£;;~.;!;:t: ;.;-;:•.._ .
E dona. MARIASALETEDOS' SANTOS' CAS!fl&O .••...... ;.. '... i'.~ •••••••••••••••••••••••••••

Passou ~sinaf: : bMÊSMO 'N~ME. ///J lI//I/I/I/;///7 ti; j}} jiJ í,iliiii'llt iiiilliiiiiijiiiiiiijii/1 11
Foram apres~ntadós 'os' do.cUmentosa que s~ re@'ê"q:~ãrt:~.,.lj25, I à IV' do Código
Civil.E o regime'atlotadoéo ;dê"Comunh.~oParciat;de,BeÍl$'~. :::::::Jc~::::::::::::::::::::::::
Obsenração: ÂVE~AÇÃO ..Enr ,:.yirtude:,,ª~.Pedid.o I de SEPÃRÂçÁO
CONSEN~tJAL,Proeesso .'n° J35/08,Jf;~uerida pelo ~al: Víalmir do Nascimento
Soares e Maria Vera Lucia Castro, conforine seI!tença âa !vfM i. Juíza de Direito desta
Comafca,,~tacIa de 1~JO.08, quê'decorieüo'i)fazOparar~urso,lfoi :QEPRECADA A

SEP ARAÇ:AQ DO CASAL~QUERE~TF;> :00. qriepara co~tar lavrei 'a presente
averbação do que ~ devidamenteass1nadp. E~ Hel~na' Viana Sousa Oliveira,
Escrevente Autorizada, o escrevi,subsçrevi,dáto e assmo. Em: 29.10.08. a) Helena
Viana Sousa Oliveira - Escrevente Autori..zada do Registro Civil, digitei e assino.Nada
há ressalvar. O REFERIDO É VERDADE, DOU FE. .'

Pedro II(PI), 29 de outubro de 2008. _ r.,.~'" ~;' ..:_

';~ ~ .1 IJ /!,f li' ,tl~. ~~f!~;'l~~~~J:\..:;~\,,~~,
~ ~~u tJ [1 f{!lJ r la - MIe""'i"".; ".,,,,~; •.:-\.:.,.; (.,. >:

cumtlo\~~a;m ~~ r ;dtk :'i~;,~.\.rl:'_ '__'~~~~~'~ ':'~_~ ;~,~~~~\(~ ...~.'~,'~.'-.".'i-=""
h/,Jti1r. F J>,"?'7 '',r''':a r;r"vr:-'" ::.~ ,.. _ ..
.'''''''' ...,,~ , •.,....,.c ...,j ...•-.•..:. 't....=.:~.. "~;~ rl' '~l'l, ~ /-;( irv " '" ''iD~,,;c, \jt1 ..'r .. .• l. l1

Es.c~r8':'::E~r:~s/'~~:cr~~:~H}Q p !i( !l.!J~ ~h_' .~ .•.. n'" . T., .:.v

Dri{~,\j0Uf~ .de .•!~r.!elmh !:': '
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O P IA u í

C A R T Ó R IO D O 1 0 O F íC IO

C G C N ° 0 6 .7 3 4 .6 4 4 /0 0 0 1 -9 0

P E D R O 1 1 - P IA u í

R u a : D om in g o s M o u rã o F ilh o , n ° 1 8 8 , C E P - 6 4 .2 5 5 -0 0 0 - C e n tro .

F Á T IM A A R IA P A S S O S G A L V Ã O

T A B E L IÃ D O 1 ° O F íC IO

F r a n c ile n e B e z e r r a A lv e s S ilv a

T a b e liã S u b s t itu ta

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC O q u e fo i re g is tra d o n e s te C a r tó r io n o L iv ro d e

R e g is tro d ~ P e s s o a J u r íd ic a N ° . A - 5 F ls . 0 6 8 , s o b ~ nO 1 9 4 6 , a ATA DA

A S S E B L E IA G E R A L O R D IN A R IA D E R A D IO D IF U S A O D E P E D R O 1 1 -

A C O R P , c o n v o c a d a c om a fin a lid a d e d e e le g e r e d a r p o s s e ~ n o v a D ire to r ia e

C o n s e lh o F is c a l, c o n fo rm e A ta la v ra d a em 2 3 d e ju n h o d e 2 0 1 4 , em a n e x o fa z

p a r te in te g ra n te d a p re s e n te C e ~ id ã o . E u ,

Y~f:-<?=:= ' O fic ia l d o R e g is tro d e F ? e s s o aJ u r íd ic a , o

d ig ite i, s u b s c re v i e a s s in o .

O R e fe r id o é V e rd a d e e d o u fé .

P e d ro 1 1 (P I) , 0 3 d e J u lh o d e 2 0 1 4 .

\
'~~iVQ...- \

F á tim a M a r ia P a s s o s G a lv ã o

O fic ia l d o R e g is tro d e P e s s o a J u r íd ic a .

---------------------------~,'---. . . . . ', .
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REPúBLICA FED ERA TIV A D O BRi\SIL

ESTA D O D O PIA U I

CA RTÓ RIO D O 10 O FÍC IO
CG C N ° 06.734.644/0001-90

PED RO II - PIA llÍ

Rua: A ntonio Benigno da Silva, s/n° , CEP - 64.255-000 - Centto

F A T IM A M A R IA P A S S O S G A L V Ã O

TA BELIÃ D O 1° O FÍC IO !
Raim undo D altl'o G alvão Francilene Bezerra A lves ilva

Escrevente autorizado Escrevente autoriza a
I

CERTID ,,4 ..0

CERTIFICO a requerim ento verbal de pesso~ interessada, que foi

procedido a m argem do Registro nO 115, às fls. 22/24, do L ivro de Registro de Pessoa

Jurídica nO ~-2, a A verbação, para ~lterar o ESTA TU TO rA A SSO CIA ÇA o

CO ~1U N ITA RIA D E RA D IO D IFU SA O D E PED RO II-A C0RP, nos artigos 1° a

28°, que passará a ter a seguinte redação: A crescentar ao A rt 1t um parágrafo único,

com a redacão: "Em caso de ex 'tinção da Entidade. seus bens serão transferidos a

Entidade cO ;lgênere"; acrescentar ao A li. 25° um parágrafo (~nico com a seguinte

redação: "'O s dirigentes e associados não responderão, nem m eSm o subsidiariam ente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade"; excluir do A rtj 3° o trecho: "seja

apresentado por õutro sócio e aprovado por, no m ínim o, W 3 (dois terços) da

A ssem bléia G eral A G "; acrescentar ao A rt. 3° um parágrafo único com a redação:

"Farão parte da D iretoria Executiva apenas os brasileiros nato ou naturalizados há

m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou em ancipados"; i
1

lcluir a sigla A CO RP

no final da denom inação da Entidade presente 1 1 0 cabeçalho e nos artigos 1°, 2°, 3°, 4°,

14°, 27° e 28° deste Estatuto; incluir no A rt. 17° um parágrafo único com a seguinte

redação: "Caberá ao suplente da D iretoria Executiva substitu ir q m lquer m em bro desta

D iretoria, nos casos de afastam ento tem porário ou definitivo destes, bem com o nos

seus im p~dim entos, com exceção do Presidente"; Excluir a exprlessão "ou Em issoras"
I

presente no A rt. 28° do Estatuto e alterar no A li. 1° o endereço "Rua Q uintino

Bocai~va,478 '~ 'R :a Tertuli , . h 'l467". D o que para Icon~tarfiz a.~resente
certldao. Eu, ~~ _ , O ficm l do RegIstro de rltu los e

D ocum entos, o digitei, subscrevi e ~ 'sino. I
A U T E N T IC A Ç Ã O

O R e fe r id o é V e r d a d e e d o u f é . Certif.ico c d o u fé , q u e a p r e s e n te
• fo to c o ; : - . ia e s tá c o n fo rm e o o r ig in a l .

P e d r o ( P I ) , 0 1 d e J u i ri~ ' - . 0 0 3 Pedro 11. Pi.JÓ .J!c2.J2c/5

7 ' I ~ ~
"ólh.' /. ?I!!: Fátim a M ariaPassos G alv€o. iati: . ~~ .

F
'tO M ' P . - G 1 '- I a i ocom oselo:.J.jO JqO /Jjo
a a m a a n a ~ ; " o s a \ } a o Em oi i Toti.'! R52 5 0 ~

O f ic ia ; d o R e g is t r o d e r e e s s o a s J u r íd ie a s . - .+--~ """r'--~-~

. I'I'-o/ynza çafvao ae j,idJlCn~;'::"
c Cartório do 1. 0 O fício 1 1 1 '£screvellLej/.utQ ii$(idil
3d/ima '.;;t "ri,) 1_)(1s~'~':,(Jaloão I ~ - . -

T ~ b d lã

(Raimund .. 'j)"/n',, Galoão
Escr(.'veole i\ utoriz;do

f'O RU M m e::). T O M A Z A R ~ A t.B!O
Pedro 11 - Piau1

.{ ' .,.0 O I ,

;.0
( J I"AiIM

\1">505
________ ._ ~ ..._. .__ .~\ TAB

. , ~ .
<) . ".
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R E PÚ B L IC A FE D E R A T IV A D O B R A S IL
E ST A D O D O P IA u í

C A R T Ó R IO D O l° O F ÍC IO

C G C N O 06 .7 34 .6 44 /0 001 -90

PE D R O T I- P IA u í

R ua : A n to n io B en ig no d a S ilv a , s /n o , C E P - 64 .2 55 -0 00 - C en tro

FATIM A M AR IA PASSO S G AlVAO

T A B E U Ã D O 1° O F ÍC IO

R a im undo D a ltro G a lv ão F ran c ilen e B eze rra A lv e s S ilv a
E sc rev en teau to riz ado E sc rev en teau to riz ad a

C E R T ID Ã O

o R eferido é Verdade e dou fé.

Pedro II(P I), 01 de Jul 03.

C E R T IF IC O que fo i reg is trad o n es te ca rtó rio no L iv ro

d e R eg is tro d e T ítu lo s e ~ o cum en to s n ° B -2 "à s fls . 7 9 , sp b ? nO .921 , a

A T A D A A SSE M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D A

A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D ÍFU SÃ O D E

PE D R O I1 -P I, p a ra a lte ra ção no E sta tu to , do d ia 26 d e ju nho d e

2003 . C u ja A ta /1 e r fo to có . p a rte in teg ra~ te d a p re sen te

C e rtid ão . E u , , O fic ia l d o R eg is tr •

d e P esso a s Ju ríd ic a s , o d ig ite i, su b ? J

Fátim a M aria Passo G alvão

O fic ia l do R egistro de Títu s e D ocum entos.

. ..
S eJo d e F i~ ca liz a< ;ão

e A u ten tic id ad "
•.•.•••:.... Poder Judic iário

r ;.; E s tad o doP ia l,l1

~ A to s d e ! 'lo ta s ,
••• - R eg is tro e
l' Judic ia is

A U T E N T IC A Ç Â O

N °AN G
S é rie 040197

170

AU TEN TIC AÇ ÃO

C ertifico e dou fé, que a presente
fotoc~pia está conform e o orig inaL

PedroI!. P I.g i£ 120!5.

__ -J _ _ ~~C ~ '
~átim a M aria Passos G al'A1O ' TabC '!iã ,--

Válido cpm o se lo :.[ l tl j 2 ~i/)'10
Emall T ? ta j R S .z :30-

o/yma Ça[vào de ?dew rrcrre!7:ii
~(Jn.'l..'i" !e_/í1 Ut(l~f7./i~~
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REPÚBLICA FEDERA TIV ~ DO BRASIL b.

1

$ .,,< :,, "/1 "' •. ~CIO

ESTADO DO PIAUI .p~Y , f~" • '., ~ d00 •

CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO 0.fJ~'1;.."",~Ç~"0Qo <10

CGC "NO 06,734.644/000.1-90 I ~(.e'1

PEDROII-PIAUI ~
Rua: Antonio Beni~o da Silva, sin° , CEP - 64.255-000 - Cclntro

F A T IM A M A R IA P A S S O S G A L V Ã O I
TABELIÃ DO 1° OFÍCIO I

I

Raimundo Daltro Galvão Francilene Bezerra A lves/S ilva
Escrevente autorizado Escrevente autorizada ,

I

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi registrado neste C~rtório no Livro

de Registro de Títulos e Doc~mentos nO B-2, às fls. 94 Iverso" sob o nO .

948, a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAO@ INARIA DA

ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE RADIO I IFUSÃO DE
PEDRO ll- ACORP, do dia 06 de Setembro de 2003. Cuja A ta anexa

PO .pia faz part ant da presente Certidão. Eu,

" O ficial do Regis o de Títulos e
bscrevi e assino. I

o R e fe rid o é V e rd a d e e d o u fé .

P e d ro IIC P I), 1 2 d e S e te m b 2 0 0 3

F á tim a M a ri

I
I

) 1Jyrna Qahão áe r;'-.1.efo Tcrrei'(II
;7 '- I

T "''''t< "~,",'~ ,,,Ia
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~l.:,l(rt;'".:l. .' ~i.'!,,~.t'~ •.

REPÚBUCA :=EDERAT!V A DO BRASIL

ESTADO DO PIAuí
CARTÓRIO DO 1 0 OFíCIO

CGC N° 06.734.644/0001-90
PEDRO 11- PIAui

Rua: Dom ingos Mourão Filho, n° 188, CEP - 64.255-000 - Centro.
, - I

FATIMA MAR!A PASSOS GALVAO '

TABEliÃ DO 1° OFíCIO I

Francilene Bezerra Alves Silva

Tabeliã Substituta

CERTiDÃO

CERTIFICO que foi registrado neste Cartório nd Livro de Registro
. I

de Pessoa Jurídica W A - 6, Fls. 046 a 46 verso, sob o nO 1'.107, a ATA DA

ASSEM8LEIA GERAL EXTRAORDH\lÁt3IA PARA ALT!=RAÇÃO E A l f U A L l Z A Ç j \ O DO

ESTATUTO SOC~AL DA ASSOCIAÇAO COMUNITAR!A DE RADiODIFUSAO DE

PEDRO li - ACORP, REAUZADA NO DIA 16 DE DEZEiV l8RO DE 2015, em anexo faz

parte integrante da presente Certidão. Eu, ',C..:oc..... :..j,l..C.:. l:, .. I , _ ~ , ~ I , O ficial

do Registro de Pessoa Jurídica, o digitei, subscrevi e assino.

O Referido é Verdade e dou fé.

Pedro li (P I), 18 de Dezembro de 20'15.

c '

.~~<.(./\"'.". j\. °.: __
1

- - t - / . . .: ~ ' ; . . - - , h . . . .r ~

Fátima Maria Passos Galvão

Oficiai do Registro de Pessoa Jurídica.

Selo d~ Fiscalização
, e Autenticidade
; .~ •....:.. Poder Judiciário

:,tZJ Estado do Piauí
~ S V - . " ' i i Atos de Notas.,
';.0::;;;.::;.;. R}G~j~i~j~

CERTIDÃO

N~~NG 0 0 0 6 3 0
S 'm e F

f i ! ?
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 42885/2015/SEI-MC

Ao Senhor
Manoel Lopes Pacheco
Rua Epitácio Getirana Neto, 376 - Bairro Santa Fé
64255-000 - Pedro II - Piauí
 
 
 
 Assunto: Não recebimento de documentos por meio físico.
 

 

Senhor Presidente,

 

1. Como parte dos esforços mobilizados pelo Ministério das
Comunicações nos últimos anos, para aperfeiçoar os serviços prestados,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, desde
o dia 30 de junho de 2015, nosso Protocolo Central não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria 4124, de 30 de dezembro de
2014.

2. Não obstante,  sua solicitação mais recente foi, excepcionalmente,
recebida pelo Ministério das Comunicações e será tratada pela área técnica
responsável.

3. Solicitamos a Vossa Senhoria que realize o quanto antes o cadastro
de pessoa física ou jurídica no SEI, de modo que suas próximas petições sejam
encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. Ressaltamos que
documentos futuramente enviados em meio físico para este Ministério
serão devolvidos, podendo causar prejuízos à defesa de seus
interesses perante este Ministério.

4. Ressalto que, desde março de 2014, data de publicação da Portaria
MC nº 126, que implantou o Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito
do Ministério, este órgão orienta seus usuários sobre os novos procedimentos de
cadastro e sobre os prazos envolvidos. Demais esclarecimentos podem ser
encontrados no site do Ministério das Comunicações
(http:/www.comunicacoes.gov.br/manual-do-usuario-cadsei) ou por solicitação à
Ouvidoria do órgão, por meio do endereço eletrônico:
atp@comunicacoes.gov.br. 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Eduardo Pompeo de
Mattos, Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 11/01/2016, às
09:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0904682 e o código CRC B6C4E1D1.

Ofício 42885 (0904682)         SEI 53900.076601/2015-09 / pg. 46



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
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Partido Político: PC do B - 65 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PEDRO II/PI

Vigência: Início: 26/09/2011 Final: 27/09/2017

Código: QTRV.MSDN.ZZE$.J9Q7.

Certidão emitida às: 21/03/2016 09:19:34

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
VALMIR  DO  NASCIMENTO  SOARES  (Título  Eleitoral:  022465891589  )  é  3º  -

SECRETARIO  GERAL  (exercício  27/09/2013  a  27/09/2017)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 21/03/2016 09:19
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Partido Político: PC do B - 65 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PEDRO II/PI

Vigência: Início: 26/09/2011 Final: 27/09/2017

Código: WYPJ.RDUP.GPNJ.L6MV.

Certidão emitida às: 21/03/2016 09:18:49

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ROSA

DA  SILVA  LIMA  (Título  Eleitoral:  000841251503  )  é  2º  -  VICE-PRESIDENTE

(exercício 27/09/2013 a 27/09/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 21/03/2016 09:18
Certidão obtida via Internet TSE (1032345)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 2



Partido Político: PRB - 10 PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PEDRO II/PI

Vigência: Início: 26/09/2007 Final: Indeterminada

Código: JJ6Z.$FLY.B5PG.LPXM.

Certidão emitida às: 21/03/2016 09:17:39

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANTONIO RODRIGUES FILHO (Título Eleitoral: ) é MEMBRO (exercício 26/09/2007

a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 21/03/2016 09:17
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PEDRO II/PI

Vigência: Início: 15/09/2015 Final: 16/03/2016

Código: 8QDZ.XT9C.EV7W.4C/N.

Certidão emitida às: 21/03/2016 09:20:52

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
FRANCISCO  FLORINDO  DE  SALES  NETO  (Título  Eleitoral:  018321191546  )  foi
PRESIDENTE  (exercício  15/09/2015  a  16/03/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 21/03/2016 09:20
Certidão obtida via Internet TSE (1032345)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 4



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025954/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRO II/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0531004).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 15 (Ofício 17 0904671).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 20 a 22.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 26 a 36 (Ofício 09/2015 0530964). ( 23.6.2014 - 23.6.2016)
Presidente: Manoel Lopes Pacheco;
Vice-Presidente: Valmir do Nascimento Soares;
Secretário(a): Rosa da Silva Lima;
Tesoureiro(a): Antônio Rodrigues Filho;
Suplente: Francisco Florindo de Sales Neto.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 26 (Ofício 17 0904671).
5) CNPJ: fl. 8 (Ofício 09/2015 0530964).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 09/2015 0530964).
7) Declaração de conformidade: fl. 7 (Ofício 09/2015 0530964).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 39 (Ofício 09/2015 0530964).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O Vice-Presidente e a Secretária são membros do órgão de direção do PC do B; o Tesoureiro é membro do órgão
de direção do PRB; e o Suplente foi membro do órgão PDT entre 15.9.2015 e 16.3.2016, todos em Pedro II - PI, o
que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6327/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.025954/2015-32.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II
- ACORP, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pedro II, estado do Piauí, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício 17
0904671.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Vice-Presidente, Valmir

do Nascimento Soares, é 3º

Secretário Geral do órgão de

direção do PC do B, em Pedro II

- PI;

 

2 – A Secretária, Rosa da Silva

Lima, é 2º Vice-Presidente do

órgão de direção do PC do B, no

mesmo município;

 

3 – O Tesoureiro, Antônio

Rodrigues Filho, é membro do

órgão de direção do PRB, em

Pedro II; e

 
4 - O Suplente, Francisco

Florindo Sales Neto, foi

Presidente do órgão de direção

do PDT, entre 15.9.2015 e

16.3.2016, também em Pedro II

- PI.

 

O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) vínculo político. 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação. um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/03/2016, às 09:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1032351 e o código CRC 8943CD5B.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1032345.

Nota Técnica 6327 (1032351)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 9



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9179/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II - ACORP
Rua Epifânio Getirana Neta, nº 376 - Bairro: Santa Fé
​64.255-000 - Pedro II- PI
​CNPJ n° 01.742.681/0001-26

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.025954/2015-32.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6327/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1032384 e o código CRC B6A7AC44.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 936/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.024853/2015-44.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, entidade que requer renovação de outorga
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pedro II,
estado do Piauí, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Vice- Presidente, Valmir do
Nascimento Soares, e a Secretária, Rosa da Silva Lima, fazem parte do órgão de
direção do PC do B, em Pedro II - PI; o Tesoureiro, Antônio Rodrigues Filho , é
membro do órgão de direção do PRB; e o Suplente, Francisco Florindo Sales Neto,
foi Presidente do órgão de direção do PDT, entre 15.9.2015 e 16.3.2016, também
em Pedro II - PI, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral,
1032345.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1032389 e o código CRC 925EC4DB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                      Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53900.025954/2015-32. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.023855/2016-05, em face da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II (CNPJ 01.742.681/0001-26),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Pedro II/PI.

 

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
27/04/2016, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1080162 e o código CRC 3940BC3B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT_FIR 1080162         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 14



ASSOCIAÇÃO OM1)T 1TÃRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11— CORP 
Fi MATES 104,9 MHz 

NPJ 0). 74 _ ~S, /000J-26 
Rua Epi nio Cretïrang 376 —Bairro Santcr Fé. 

CEP: 64255-000 — Pedro li - Piauí ./ ne_ 086 3271 2812 

Oficio rr° 0212016 

Pedro 11, 27 de Abril de 2Ú16. 

DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FAD€0DIFUSÃO DE PEDRO II— ACORP 

PARA: SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ASSUNTO: Encaminhamento de documentos referente ao processo n2 539OD.O259S4/2O15-32 

Cima. Sr. Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Secretaria do 

Ministério das comunicações os documentos solicitados através do oficio na 917912016JSEI-MC, Nota 

Técnica n$ 6327/2016/ EI-MC, referentes ao Processo n° 53900,025954/2D:L5-32, em que a Associação 

Comunitária de Radiodifusso de Pedro II — ACORP solicita a RENOVAÇÃO DE OUTORGA para serviços de 

RacLiodifus o Comunitâria. 

Comunico ainda que em Assembleia Geral desta Associação realizada no dia 15 de abril de 

2015 foram tomados os seguintes encaminhamentos com vistas a solucionar as pendencias elericadas 

na Nota Técnica 6327/2016/SEI-MC: 
1 - O Vice-presidente (Valmir do Nascimento Soares) encaminhou pedido de retirada de Diretório 

Municipal do PC do B e permanece no cargo de v(ce-presidente; 

2 - A secretária (Rosa da Silva Lima) foi substituida pela Senhora MARIA DE FÁTIMA PAULO DE OLIVEIRA; 

3 - O Tesoureiro (Antonio Rodrigues Filho) argumentou que há muito não faz mais parte do Partido 

{PRB) e por este motivo não deveria seu nome está na composição do Diretório. Segundo o mesmo o 

que aconteceu foi que o partida não atualizou seu diretório junto ao TECE. 0 mesmo encaminhou a prova 

de sua desfiliação. 
4 - 0 Suplente (Francisco Florindo de Sales Neto) decidiu permanecer no diretório partid&rio e foi 

substituído pela Srs. ROSA PEREIRA DE 0LUVEIRA, 

Segue em anexa os documentas comprobató rios para sanar as pendências listadas na j referida Nota 

Técnica. 

Atenciosamente, 

MAS]DEL LOPES PACHECO 

Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO, F!A!J! 
CARTÕPIO DO 1° OFICIO+ 

COC N° 06.734.644/0001-0 
PEDRO JI - PIAUÍ 

Rua: Dominas Mourão Filho, r ° 188. CEP - 84.25-00 - Centro. 
FÁTIMA MARRA PASSOS GALVAO 

TABE €Á DO 1° OFÍCIO 
Francilene Bezerra Alves Siva 

` 	l 	 Tabeliã Substituta 

CERTI DÃO 

CERTIFICO que foi registrado neste Cartôno no Livro de Re astro 
de Pessoa Jurid:ca !d° - E, Ra. 050V, sola o n° 1. w3, a ATA AASSELEAQEAL 
E TR ORDINA€RIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNFTÁRIA : c RADIODIFUSAO DE 

PEDRO II - A ORP, convocada com a finalidade de aprovar substituição de 
membros da Diretoria, realizada eJ~ 9w de abril 	01ó, em anexo faz parte integrante 
da presente Certid.o. Eu, 	( ?, !1 	 Oficial do Registro de  
Pessoa Jur,,dlca, o digitei, subscrevi - 

0 Referido é Verdade e dou fé. 
Pedro i f (PI), 25 de Abri! de 2016- 

1 

Fát mã !U?i P~ s Gaivão 
Oficial do Registro de Pessoa .iurídina 

4 

C 

5 
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!7áL .e 

REQUERIMENTO 

Pedro II, 15 de abril de 2016 

DE: VALMIR DO NASCIMENTO SOARES 
PARA: PRESIDENTE DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PC DO B DE PEDRO II 
ASSUNTO: RENÚNCIA IA AO CARGO DE 1° SECRETÁRIO DO DIRETÓRIO 

MUNICIPAL 

Exrn . Sr- JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS  

PRESIDENTE DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PC DO E DE PEDRO I1 

VALMIR DO NASCIMENTO SOARES, brasileira, divorciado, portador 

	

do R3 n° 1-638 35 	P-PI T  CPF n° 77t446.003-20, Titulo Eleitoral rf 
Q2248589589, residente e domiciliado à rua Antonio Benigno da Silva. W, 

bairro Sabor, nesta cidade de Pedro Il-PI, vem mui respeitosamente comunicar 
a RENÜNCIA ao cargo de 30  SECRETÁRIO GERAL do diretório municipal do 
Partido Comunista do Brasil — PC do B no município de Pedro II, cargo este em 
que linha vigência rio período entre 2610912011 a 271( 9/2017. Ressalta-se que 
tal pedido foi motivado por causa de haver incompatibilidade com cargo 
assumido por esta pessoa na Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro 
LI — ACORP I  entidade detentora de serviço de Radiodifusão Comunitária, no que 

fere ao Ari. 11 da Lei n° 9.612/98. E à Portaria n° 433412015, Art. 25, 2°, inciso 
J, a:inea "b". 

Por fim, reafirmo ainda o desejo de permanecer no referido partido na 

condição de Filiado. 

Atenciosamente, 

	

li 	/ / - / (7 

VALMIR DO NASCIMENTO SOARES 
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Rua Epif nlo etirana Neto, 376 — Bairro Santa Fé 

CEP: 64255-000 — Pedro II — Piauí 

Fone: 086 3271— 2812. 

0 
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MINI TÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação- Gera' de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Mínisterios ,Bloco R, 3 Andar 

CEP; 70044-900/ Brasília- DF 

Fone: (61) 2027-6281. 

r 

Ofício 02/2016 (1107216)         SEI 53900.027995/2016-44 / pg. 15



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025954/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRO II/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria de Fátima Paulo de
Oliveira Gomes

374.212.633-49 Secretário 15/04/2016
23/06/2016

ANTONIO RODRIGUES FILHO 218.954.368-18 Tesoureiro 23/06/2014
23/06/2016

valmir do nascimento soares 771.446.003-20 Vice-Presidente 23/06/2014
23/06/2016

( )
(86) 32712812

( )
(86) 32712812

manoel lopes pacheco 396.968.803-59 Presidente 23/06/2014
23/06/2016

( )
(86) 32712812

( )
(86) 32712812

Rosa Pereira de Oliveira 988.838.283-72 Outros 15/04/2016
23/06/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0531004).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 15 (Ofício 17 0904671).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 20 a 22.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 26 a 36 (Ofício 09/2015 0530964) e fls. 2 a 5 (Ofício 02/2016 1107216).
(23.6.2014/15.4.2016 - 23.6.2016)
Presidente: Manoel Lopes Pacheco;
Vice-Presidente: Valmir do Nascimento Soares;
Secretário(a): Maria de Fátima Paulo de Oliveira Gomes;
Tesoureiro(a): Antônio Rodrigues Filho;
Suplente: Rosa Pereira de Oliveira.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16, 17, 23 a 26 (Ofício 17 0904671) e fls. 8, 9 e 11 (Ofício
02/2016 1107216).
5) CNPJ: fl. 8 (Ofício 09/2015 0530964).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 09/2015 0530964).
7) Declaração de conformidade: fl. 7 (Ofício 09/2015 0530964).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 39 (Ofício 09/2015
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0530964).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- A Ata de eleição da diretoria vencerá em 23.6.2016.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 6327/2016 1032351, a irregularidade foi sanada, uma vez que
a Associação procedeu à eleição para substituição da Secretária e do Suplente; o Tesoureiro se retirou do partido
político desde 17.12.2009, conforme documento à fl. 6 do Ofício 02/2016 1107216; e o Vice-Presidente renunciou ao
cargo no órgão de direção do PC do B, conforme documento à fl. 7 do Ofício 02/2016 1107216.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13874/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025954/2015-32.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO
II - ACORP, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pedro II, estado do Piauí, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício
02/2016 1107216.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Uma vez que não há tempo

hábil para o Processo ser

finalizado antes de a Ata de

eleição constante nos autos

vencer (o que acontecerá em

23.6.2016), para

prosseguimento do pleito, tão

logo a nova Ata de eleição da

diretoria seja registrada,

deverá ser encaminhada a este

Órgão.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF dos novos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos novos

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Caso haja eleição de novos

membros para a diretoria, a

Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os novos Diretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
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Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 06/06/2016, às 17:23, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1172758 e o código CRC 79C56E68.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20832/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II - ACORP
Rua Epifânio Getirana Neta, nº 376 - Bairro: Santa Fé
​64.255-000 - Pedro II- PI
​CNPJ n° 01.742.681/0001-26

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.025954/2015-32.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13874/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1172793 e o código CRC 3136CB7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20832/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.025954/2015-32 - Nº SEI: 1172793
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
- - - - - ,

N O M E O U R A Z Ã O S O C

E N D E R E Ç O I ADR1

C E P / ceDE POSTAL

S C E /C G R C

O F IC IO nO 2 0 8 3 2 /2 0 1 6 /S E I- M C T IC , d e 1 0 /0 6 /2 0 1 6

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 2 5 9 5 4 /2 0 1 5 -3 2
A S S . C O M . D E R A IJ IO IJ IF U S Ã O D E P E D R O 11 - A C O R P

R U A E P IF Â N IO G E T lR A N A N E T A . N ' 3 7 6 - S A N T A F E

64 .2 5 5 - lJO O P E D R O lI- 1 '1

D E C L A R A Ç A O D E C O N T E U D O iS U J E IT O A V E R IF IC A Ç A O ) I DISCRIMINAC/ON N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE L'ENVOI

O P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

D E M S

D S E G U R A D O I VALEUR DÉCLARÉ

1 1 4 x 1 8 6 m m

C A R IM B O D E E N T R E G A

U N ID A D E D E D E S T IN O

BUREAU D E DESTINATION

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D A T E D E L 1 V R A T IO N

?1.JO&/16

N ° D O C U M E N T O D E ID E N T lF IC A Ç A O D O

R E C E B E D O R f O R G A O E X P E D ID O R

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I SIGNATURE O U RêcEPTEUR

R U B R IC A ~ E I \~ A T . D O E M P R e G A D O I

SIGNATUP.- . - L'AGENT
. l" "

o 5 ') - -
y " ~ \3 \; :> " "

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 04 6 3 /1 6
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CIDADE I LOCAL/TE

ENDEREÇO PARA riEvoWÇAO" AORCSSE

~'t,..•~;;~rr" l: ;.;

DATA DE POSTAGEM I DATE

»c:
Correios

Brasil
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R Á D I O [ ) l F U S Ã O O i : P E D R O II - A C O R P

F M M A T O E S 1 ( j 4 , 9 M H z

CN1'J ()J,142, 681/()(j()1-26

R u a E p i f â n i o G e l i n U la , ) 7 6 - B a i r r o S a n l a F é

C E P : 6 4 2 j j _ / J ( } r J - P e d r o I 1 .P i a u í / f o n e : 0 8 6 ) 2 7 1 2 8 / 2

Oficio n O 0 3 1 2 0 1 6

Pedro 11.12 de julho de 2016

DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11-ACORP

PARA: SECRETARIADE SERViÇOSDE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

MINlmRIO DA Cj~NCIA, TECNOLOGIA. INOVAçOES E COMUNICAÇOES

ASSUNTO: EnC<lm inhamento de documentos referente ao processo nll 53900.025954/2015-32

lima. Srt. Coordenadora Geral de Radiodifus~o Comunitária

Cumprimentam:kHI oordlalmente, sirvo-me do presente para e!>Caminhar a esta secretaria do Ministério

das (omunicaçêles os documentos solicitados através do oficio nR 20832/1016/SEI-MCTIC, Nota Técnica

nR 13874/2016/SEI-MCTIC, referentes ao Proçesso nll 53900,025954/2015-32, em que a Asso(iação

Comunitária de Radiodifu~o de Pedro 11- ACORP solicita a RENOVAÇÃO DE OUTORGA para serviços de

Radiodlfu~o COmunitária. Ressalta que o presidente eleito já protooolou junto ao TER/PI sua

desvinculação do diretório munkipal do órgão partidário a que ('stava vinçulado para assim atender ao

disposto no Art, 11 da Lei nR 9.62/98 e à Portaria no 4334{2015, Art. 25, ~ 2R, Inciso I, alínea "b", como

mostra a ropia do docum('nto proto(olado ('m anexo.

ANEXOS:

1 - Cópia da Ata de Eleição e Posse da Nova Diretoria

2 - Cópia do RG e CPf dos novos Diretores;

3 - Cópia do REQUERIMENTO em que o Sr. Valm ir do Nascimento Soare~ solicita sua de~vinçulação do

órg~o partidário.

Sendo o que tínhamos para o momento, SOLICITO que e~ta $eçretaria proçeda com a atualização

ne(e~~árla para sanar as pendências elençadas.

Por fim , (olocamo-no~ a Inteira dlspo~lção para maiores esdarecimentosque ~e fizerem neces~árlos.

Atenciosamente,

UJ=;~.sf,:'~~~,~"-------~
Presid('nte

Ofício 03/2016 (1245951)         SEI 53900.043727/2016-70 / pg. 1



REQUERIMENTO

Pedro li, 07 de ju lho de 2016

•

DE: VALM IR DO NASC IMENTO SOARES
PARA DR . K ILDARY LOUCHARD DE O . COSTA

JU IZ ELE ITORAL DA 12a Z,E

Exmo Sr. D r K ildary Louchard de O , Costa

Ju iz E le ito ra l da 12" Zona E le ito ra l

VALM IR DO NASC IMENTO SOARES, brasile iro , d ivorc iado, portador

do RG rl° 1 ,638.035 SSP-P I, CPF rl° 771.446.003-20, T itu lo E le ito ra l rl°

822465891589, residerlte e dom iciliado á rua Anton io Benigno da S ilva , 943,

ba irro Sabará, nesta cidade de Pedro II-P I, ven mui respe itosamente

SOLIC ITAR que se ja re tiradô o nome do S istema de r'Jg istro partidário ao qual

Exerc ia a função de 3° SECRETÁR IO GERAL do dire tório munic ipa l do Partido

::omunista do Brasil - PC do B no municíp io de Pedro 11,oargo este em que

linha vigência no período entre 26/0912011, a 27/09/2017. Ressa lta-se que ta l

ped ido fo i m otivado por causa de haver incompatib ilidade com cargo assum ido

por esta pessoa na Associaçêo Comunitária de Radiod ifusão de Pedro 11-

• ACORP, entidade detentora de serv iço de Radiod ifusão Comunitária , no que

fere ao Art, 11 da Lei nO9,612198. E à Portaria nO433412015, Art. 25, 32°, inc iso

:, a llnea "b",

A tenciosamente,

I
:
I
I

•
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,

REQUERIMENTO

P ed ro li, 15 de ab ril d e 2 0 1 6

D E V A LM IR DO N ASC IM EN TO SO AR ES

~.A.N\:PR ES iD EN TE DO D IR E TÓ R IO M UN IC IP A L D O PC DO B D E PED RO II

A S SU N TO : R EN Ú N C IA AO C ARG O D E 1 ° S EC R E TÁR IO DO D IR E TÓ R IO

V JN C IP A :'"

.::x:;," S r. JO S ~ P :N H E IR O DO S SAN TO S

F '')E S D EN ,E D O D IR E TÓ R IO M UN IC IP A L D O PC DO B D E PED RO II

V A LM IR DO N ASC IM EN TO SO AR ES , b ra s ile iro , d iv o rc ia d o , p o rta d o r

~ c R G n C 1638 .0 3 5 S S P -P I, C P F n ° 7 7 1 .4 4 6 .0 0 3 .2 0 , T itu lo E le ito ra l nO

~22.-:e5891:;89, re s ;d e n te e d om ic ilia d o a ru a A n to n io B en ig n o d a S ilv a , 9 4 3 ,

t;[;::ro S abe rá , n e s ta ::: id a d e d e P ed ro II-P I, v em m u i re sp e ito sam en te com un ica r

a R E i~Ú N C IA ao ca rg o d e 3 ° S EC R E TÁR IO G ER A L do d ire tó r io m un ic ip a l d o

O >a :- ::o oC om un is ta d e B ra s il- P C do B no m un ic ip io d e P ed ro 1 1 ,ca rg o e s te em

q~ e U nha v ig ê n c ia f ia pe rio dE l e n tre 2 5 /0 9 /2 0 1 1 a 27/(9/2017. R essa lta -se q u e

ta , p e d id o fo i m o tiv a d o p o r ca u sa d e ha ve r in com pa tib ilid a d e com ca rg o

a ssum id o p o r e s ta p e sso a n a A sso c ia ç :io C om un ita r ia d e R ad io d ifu sá o d e P ed ro

,; - P ,C O ~P , e rtid a d e d e te n to ra d e se rv iç o d e R ad io d ifu sà o C om un ila r ia , n o q u e

ie re a o A r!. ~ 1 d a le i nO9.512/98. E a P o rta r ia nO433412015, A rt. 2 5 , 9 2 ° , in c is o

: a iir ,e a "b " .

P o r fim , re a firm o a in d a o d e se jo d e p e rm ane ce r n o re fe r id o p a rtid o n a

;;:J~d:ção de Fi~iado

A te n c io sam en te

;iA" Ic lINwNo,-h ~ ""--< -
VA LM IR DO N ASC IM EN TO SO AR ES
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O P IA u l

C A R T Ó R IO D O 1 ° O F íC IO

CGC N°06.734.644/0001-90
P E D R O 1 1_ P IA u i

R u a : D o m in g o s M o u rã o F ilh o , n O 1 8 8 , C E P - 64.255-000 - C e n tro .

F Á T IM A M A R IA P A S S O S G A L V Ã O

T A B E L IÃ D O 1 ° O F ic IO

F ra n c ile n e B e z e rra A lv e s S ilv a

T a b e liã S u b s titu ta

C E R T ID Ã O

•
C E R T IF IC O q u e fo i re g is tra d o n e s te C a rtó rio n o L iv ro d e R e g is tro

d e P e s s o a J u rld ic a N ' A - 6, F is , 074, s o b o n O 1.169, a A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L

O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D E P E D R O Il -

A C O R P , c o m a fin a lid a d e d e E le lç a o e P o s s e d a n o v a D ire to ria , re a liz a d a e m 2 3 d e

/-J u n h o .d e .2 0 1 6 , e m a n e x o fa z p a rte in te g ra n te d a p re s e n te C e rtid ã o . E u ,

/ 'j.'m"'{j,'(f ,,V,! t.( 'np r iu !, '"" ,!, , O fic ia l d o R e g is tro d e P e s s o a J u rld ic a , o d ig ite i,

': s u b s c re v i e a s ~ ln o .

O R e fe rid o é V e rd a d e e d o u fé ,

P e d ro 1 1(P I), 04 d e J u lh o d e 2016.

/\// ./ (i 1/'i '. .
! I lCU/li ,i£( ,;'V{I/I',-' l/(/Úft!!/í) /

,F á tim a M a ria P a s s o s G a lv ã o -I

O fic ia l d o R e g is tro d e P e s s o a J u rid ic a ,

,,

,~,.. , ,

_'..c_. " 'r i' :!J ,j" ,.,
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~ I N I S T É R 1 0 D A S C O M I J N I C A Ç O E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E R N A Ç Ã O _ G E R A L D E R A D IO D I F U S Ã O C O M I J N lT . .\ R I A

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3 " A n d a r .

C E P : 70044-9001 B n l s i l j a - DF

F O N E ( 6 1 ) 2 0 2 7 - 6 2 8 1

Ofício 03/2016 (1245951)         SEI 53900.043727/2016-70 / pg. 17



-

•
!
o

i

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO 11- ACORP
FM M ATO ES 104,9 M Hz Rua Ep ifân io G etirana Ne lo , 376- Ba irro San la Fé .

CEP : 64255-000 - Pedro 11- P iau í

Fone : 086 3271 - 2812
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025954/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRO II/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

manoel lopes pacheco 396.968.803-59 Vice-Presidente 23/06/2016
23/06/2018

( )
(86) 32712812

( )
(86) 32712812

valmir do nascimento soares 771.446.003-20 Presidente 23/06/2016
23/06/2018

( )
(86) 32712812

( )
(86) 32712812

Rogério Campelo Damião 187.536.378-52 Outros 23/06/2016
23/06/2018

Ana Celma Oliveira Rodrigues 003.498.913-70 Tesoureiro 23/06/2016
23/06/2018

Maria de Fátima Paulo de
Oliveira Gomes

374.212.633-49 Secretário 23/06/2016
23/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0531004).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 15 (Ofício 17 0904671).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 20 a 22.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11 (Ofício 03/2016 1245951). (23.6.2016 - 23.6.2018)
Presidente: Valmir do Nascimento Soares;
Vice-Presidente: Manoel Lopes Pacheco;
Secretário(a): Maria de Fátima Paulo de Oliveira Gomes;
Tesoureiro(a): Ana Celma Oliveira Rodrigues;
Suplente: Rogério Campelo Damião.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 16 (Ofício 03/2016 1245951).
5) CNPJ: fl. 8 (Ofício 09/2015 0530964).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 09/2015 0530964).
7) Declaração de conformidade: fl. 7 (Ofício 09/2015 0530964).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 39 (Ofício 09/2015 0530964).

Página 1 de 108/09/2016 RADCOM
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***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 208/09/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1516/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II - ACORP,
Manoel Lopes Pacheco, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro II- PI, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653068 e o código CRC E36596FA.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1653068
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.025954/2015-32

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO
II - ACORP

 

Em atenção ao Memorando n° 1516/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.019752/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40,
incisos XV e XXIX do Decreto
2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
17/05/2013).

Registros de
PAIs ativos

53900.023855/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11  da Lei
9.612/98  c/c art. 25, III, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4.334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
21/03/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
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Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
13/03/2017, às 20:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728842 e o código CRC 9DEEE473.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1728842
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito: Pedro II
Município: Pedro II Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II CNPJ: 01.742.681/0001-26
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA FM MATÕES Bairro: -

Logradouro: RUA TERTULIANO FILHO, 467 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01742681000126 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 64255000 Logradouro: RUA TERTULIANO FILHO, 467 

Número: . Complemento: Bairro: - Estado: PI
Município: Pedro II Distrito: Pedro II SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 64255000 Logradouro: RUA TERTULIANO FILHO

Número: 467 Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: PI
Município: Pedro II Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2005 Data Limite Instalação: 01/02/2006

Número do Processo: 5376000046898  Fistel: 50400045915

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

684 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

684 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49014 ATOATO  SCMSCM  14/01/2005 17/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

841 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/07/2005 01/08/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

52575 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 17 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II - CNPJ/CPF
(01.742.681/0001-26) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PEDRO II/PI Canal: 285
Indicativo: ZYT830

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  DomingoDomingo  06:0006:00  22:0022:00 

SegundaSegunda  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE

641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia
da Silva

Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE

644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-
nitária de Moreilândia/PE

Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS

646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do
Curral

Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA

653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA

654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA

656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE

657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE

658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO

659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -
Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)

Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS

661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-
COM

Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG

664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Comunicação Viva-Voz

Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG

666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG

667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-
vo (ACCVN)

Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR

682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR

683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI

684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro
II

Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS

688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-
CAN

Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS

690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-
tegração Social de Rolante

Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP

697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de
Dolcinópolis

Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP

699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -
C.A.S.A.

Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso

da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,

publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso

II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a

alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -

Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade

alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes

Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de

2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto

de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-

ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-

MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-

MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001

FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-

VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-

VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da

Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II

CNPJ: 01.742.681/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:33:57 do dia 18/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 18/04/2017 08:34
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.742.681/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PEDRO II
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R EPIFANIO GETIRANA
NÚMERO

625
COMPLEMENTO

 
CEP

64.255-000
BAIRRO/DISTRITO

SANTA FE
MUNICÍPIO

PEDRO II
UF

PI
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 3271-1267

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/09/1999
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/04/2017 às 08:34:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/04/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 18/04/2017 08:34
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1816983)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 12
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8507/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025954/2015-32.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II - ACORP, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro II, estado do Piauí, por meio da Portaria nº
684, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 841, publicado no
DOU de 1º/8/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1º/8/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/5/2015, à fl. 1 (Requerimento 0531004),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO
II - ACORP
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Valmir do Nascimento Soares;

Vice-Presidente: Manoel Lopes Pacheco;

Secretário(a): Maria de Fátima Paulo de Oliveira Gomes;

Tesoureiro(a): Ana Celma Oliveira Rodrigues;

Suplente: Rogério Campelo Damião.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
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0531004)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício 17
0904671e

Ofício 03/2016
1245951

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 6 a 15
(Ofício 17
0904671)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 5 a 11
(Ofício

03/2016
1245951)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 12 a 16
(Ofício

03/2016
1245951)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fl. 39 (Ofício

09/2015
0530964)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 7 (Ofício
09/2015

0530964)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1816978

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1816980

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1728842

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1816983).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.025954/2015-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Pedro II / PI.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II - ACORP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II / PI.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/04/2017, às
08:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1816985 e o código CRC 041AC247.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1816985
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.025954/2015-32

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.025954/2015-32
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8507/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1816985), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II -
ACORP solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pedro II/PI, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838045 e o código CRC 48E3A3E4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.025954/2015-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Pedro II / PI.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO
II - ACORP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro II / PI.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1838045
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PORTARIA Nº 2490/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE PEDRO II - ACORP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857199 e o código CRC 389A46EA.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1857199
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.025954/2015-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Pedro II / PI.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857207 e o código CRC C9ADF554.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1857207
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.025954/2015-32

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2490/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975591 e o código CRC F6D2C297.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1975591
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

1 de 4 22/06/2017 17:15
Comprovante de envio de matéria. (1979335)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 30



9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.490-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.491-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.612-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA
DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.613-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000691/2001 e nº
53900.029948/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TAIÚVA - ARCT, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Taiúva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.618-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001361/1998 e nº
53900.046846/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOUVORES AO
REI DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Campo Grande / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.620-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000004/1999 e nº
53900.047333/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirante da Serra / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.622-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001512/2001 e nº
53900.046496/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES DE CACHOEIRA DOURADA - GO E DIS-
TRITOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Dourada /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.624-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.625-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000056/2000 e nº
53900.017272/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SANTA EDVIGES, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.626-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDER-
LEY, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.628-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000810/1998 e nº
53900.012580/2015-95, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI DE BAIXO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari de Baixo / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.629-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939408 e o código CRC 75F51FBA.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 1939408
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27799/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
PEDRO II - ACORP
Rua Epifânio Getirana Neta, nº 376 - Bairro: Santa Fé
​64.255-000 - Pedro II- PI
​CNPJ n° 01.742.681/0001-26
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.025954/2015-32.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II -
ACORP, Manoel Lopes Pacheco, sediada em Pedro II- PI, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 15/12/2013, conforme Portaria nº 2.490, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1984406 e o código CRC C143886D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 27799/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.025954/2015-32 - Nº SEI: 1984406
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30500/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II
Rua Epifânio Getirana Neta, nº 376 - Bairro: Santa Fé
​64.255-000 / Pedro II – PI
​CNPJ n° 01.742.681/0001-26

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.             No ofício de n° 27799, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 15/12/2013" leia-se
01/08/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027509 e o código CRC E15518B9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30500/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.025954/2015-32 - Nº SEI: 2027509
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EM nº 00845/2017 MCTIC 
  

Brasília, 04 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.025954/2015-32, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedro II / PI. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.025954/2015-32
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2252942 e o código CRC F42F3EBA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 2252942
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328634)         SEI 53900.025954/2015-32 / pg. 67



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.025954/2015-32.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II - ACORP.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4382156 e o código CRC FB99CE00.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025954/2015-32,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de
Pedro II - ACORP, inscrita no CNPJ nº 01.742.681/0001-26, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 01 de Agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedro II, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8507/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2490, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 4382156
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EM nº 00635/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.025954/2015-32,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  de  Pedro  II  -  ACORP,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.742.681/0001-26, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 01 de Agosto de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedro II, estado do Piauí, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8507/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2490, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35712/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.025954/2015-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679586 e o código CRC DBD78774.

Referência: Processo nº 53900.025954/2015-32 SEI nº 4679586
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